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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

VICE-PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Marcelo Castro(MDB)(1)(11) PI 3303-6130 / 4078 1 Renan Calheiros(MDB)(1)(11) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

Eduardo Braga(MDB)(1)(11) AM 3303-6230 2 Alan Rick(UNIÃO)(1)(11) AC 3303-6333
Efraim Filho(UNIÃO)(11)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(11)(3) PB 3303-2252 / 2481
Jayme Campos(UNIÃO)(14)(11)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
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4 Soraya Thronicke(PODEMOS)(11)(3) MS 3303-1775

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(19)(15) TO 3303-5990 / 5995 /
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5 Styvenson Valentim(PSDB)(8)(19)(11)(13) RN 3303-1148

Plínio Valério(PSDB)(10)(11) AM 3303-2898 / 2800 6 Fernando Dueire(MDB)(12) PE 3303-3522

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 1 Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 2 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(4) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
3 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

4 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 5 Daniella Ribeiro(PP)(9) PB 3303-6788 / 6790

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Dra. Eudócia(PL)(2) AL 3303-6083 1 Astronauta Marcos Pontes(PL)(2) SP 3303-1177 / 1797
Eduardo Girão(NOVO)(23)(22)(20)(2)(21) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
2 Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826

Romário(PL)(2) RJ 3303-6519 / 6517 3 Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370
Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Jaime Bagattoli(PL)(17) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Paulo Paim(PT)(6) RS 3303-5232 / 5231 /
5230 / 5235

1 Fabiano Contarato(PT)(6) ES 3303-9054 / 6743

Humberto Costa(PT)(6) PE 3303-6285 / 6286 2 Teresa Leitão(PT)(6) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PDT)(6) MA 3303-2967 3 Leila Barros(PDT)(6) DF 3303-6427

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Laércio Oliveira(PP)(5) SE 3303-1763 / 1764 1 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(16) RR 3303-5291 / 5292
Dr. Hiran(PP)(5) RR 3303-6251 2 Esperidião Amin(PP)(18) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Damares Alves(REPUBLICANOS)(5) DF 3303-3265 3 Cleitinho(REPUBLICANOS)(5) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano Vital do
Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores Astronauta Marcos
Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio Bittar,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores
Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano Contarato,
Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-
GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 5/2025-GSEGAMA).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros titulares e
os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
BLDEM).

(13) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(14) Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de compor a
comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).

(15) Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
013/2025-BLDEM).

(16) Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus  foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
GABLID/BLALIAN).

(17) Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLVANG).

(18) Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 013/2025-
GABLID/BLALIAN).
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(19) Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
028/2025-BLDEM).

(20) Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).

(21) Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

(22) Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).

(23) Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SAULO KLÉBER RODRIGUES RIBEIRO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.leg.br

5



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 12 de novembro de 2025
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

64ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Atualizações:
1. Inclusão de anexo ao item 5. (10/11/2025 11:35)
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Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2025 às 09:27.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1179, DE 2024
- Terminativo -

      Institui diretrizes, estratégias e ações para o programa de atenção e orientação às
mães atípicas – Cuidando de quem Cuida.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CDH (substitutivo).
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1915, DE 2019
- Terminativo -

      Regula a participação de representante dos empregados na gestão da empresa,
prevista no inciso XI do art. 7º da Constituição Federal, nas condições que especifica.
Autoria: Senador Jaques Wagner

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Em 04/11/2025, foi realizada audiência pública para instrução da matéria.
2- Será realizada uma única votação para o Projeto e para a emenda, nos termos do
relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI N° 4967, DE 2023
Ementa do Projeto: Dispõe sobre o exercício da profissão de cerimonialista.
Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Relatório: Contrário à Emenda nº 1-PLEN.
Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2025 às 09:27.
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Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, com parecer favorável ao
Projeto.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda 1 (PLEN)
Parecer (CE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 79, DE 2020
- Terminativo -

      Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de junho
de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de
1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as contribuições de
todos os trabalhadores em transporte e dos transportadores autônomos sejam
recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte (SENAT).
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE (substitutivo) e
de seis subemendas que apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer
favorável ao Projeto.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 864, DE 2019
- Terminativo -

      Altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais
sobre desporto e dá outras providências”, para dispor sobre a relação de emprego entre
os árbitros e as federações.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 864, de 2019, nos termos da
Emenda nº 1-Cesp (substitutivo).
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Esporte, com parecer favorável ao Projeto.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CEsp)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2025 às 09:27.
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ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3550, DE 2024
- Não Terminativo -

      Acrescenta o § 3º ao art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incluir a necessidade de intimação
pessoal do credor para a validade da fluência do prazo da prescrição intercorrente.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 5926, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, para prever o pagamento
do abono natalino anual aos os seringueiros recrutados pelo Governo brasileiro para
trabalhar na Amazônia durante a Segunda Guerra Mundial (soldados da borracha).
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Alan Rick

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8
PROJETO DE LEI N° 418, DE 2024 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 393, DE 2015)
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para
dispor sobre a obrigatoriedade de publicação na internet de informações aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com adequação redacional para explicitar que o art. 15-
A será acrescido à Seção I do Capítulo IV do Título II da Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2025 às 09:27.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 106, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 93/2025 - CAS, com o objetivo de instruir o PL
4413/2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a
representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de
Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem” sejam incluídos os
convidados que especifica.
Autoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 109, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 81/2025
- CAS sejam incluídos os convidados que especifica.
Autoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2025 às 09:27.
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.179, 
de 2024, do Senador Romário, que institui diretrizes, 
estratégias e ações para o programa de atenção e 
orientação às mães atípicas – Cuidando de quem 
Cuida. 

Relatora: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.179, de 2024, do Senador 
Romário, que institui diretrizes, estratégias e ações para o programa de 
atenção e orientação às mães atípicas – Cuidando de quem Cuida.  

A proposição está estruturada em oito artigos. O art. 1º dispõe 
sobre a implantação do programa Cuidando de quem Cuida e prevê como grupo 
destinatário da norma as mães atípicas com filhos com doenças raras ou 
deficiências como síndrome de Down, transtorno do espectro autista – TEA, 
transtorno do déficit de atenção com hiperatividade – TDAH, transtorno do 
déficit de atenção – TDA e dislexia. 

O § 1º do art. 1º prevê os serviços de assistência que serão 
prestados às mães atípicas. O § 2º do mesmo artigo, a seu turno, define o termo 
“mãe atípica” no contexto de aplicação da lei em que o PL vier a se transformar.  
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O art. 2º, composto por oito incisos, estabelece os objetivos do 
programa Cuidando de quem Cuida, que incluem a melhoria da qualidade de 
vida e do bem-estar, o desenvolvimento de competências socioeconômicas e a 
implementação de ações de apoio direcionadas às mães atípicas. Já o art. 3º 
define as diretrizes para implementar o programa, que incluem, por exemplo, 
promover debates, encontros, oficinas e estudos, além de criar políticas para 
apoiar e proteger as mães atípicas. 

O art. 4º estabelece estratégias para implementação da lei 
resultante da aprovação da matéria. Essas estratégias incluem, entre outras, a 
atenção integral, cuidados pessoais especializados e domiciliares e serviços de 
acolhimento às mães atípicas. O art. 5º, por sua vez, dispõe sobre as ações a 
serem observadas pelo programa para o cumprimento dos objetivos da lei em 
que a matéria vier a se transformar. Entre essas ações, destacam-se a prestação 
de serviços de apoio pós-parto, a disseminação de informações educacionais à 
sociedade, a integração entre profissionais de saúde, educação e familiares, 
entre outras.  

O art. 6º estabelece que as ações previstas no programa criado 
poderão ser implementadas por meio de instrumentos de cooperação, 
convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria entre o poder público e 
organizações da sociedade civil. Por sua vez, o art. 7º prevê a divulgação das 
ações realizadas no âmbito do programa, a fim de promover a efetiva 
participação da sociedade. O art. 8º, por fim, determina que a norma resultante 
da aprovação do PL entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, argumenta-se que, em razão dos diversos desafios 
vividos pelas mães e cuidadoras atípicas, seria justo oferecer serviços de apoio 
e proteção a essas pessoas. O autor cita, ainda, a aprovação de matéria parecida 
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e que, agora, cabe ao Parlamento 
federal estender essa proteção para mães atípicas em todo o país. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), onde recebeu parecer favorável, na forma do 
substitutivo apresentado pela relatora, Senadora Mara Gabrilli, e à CAS, em 
decisão terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias que dizem respeito à 
seguridade social. Esse é o caso do PL em análise, que institui diretrizes, 
estratégias e ações para o Programa Cuidando de Quem Cuida, destinado à 
orientação e à oferta de serviços para mães atípicas. 

Por ser uma matéria em tramitação terminativa nesta Comissão, 
cabe à CAS emitir parecer sobre o mérito, a constitucionalidade, a juridicidade 
— nela incluídos os aspectos de técnica legislativa — e a regimentalidade da 
proposição. Quanto a esses pontos, não identificamos óbices. 

Em exposição realizada durante audiência pública na CDH, em 
maio do ano corrente, sobre o trabalho invisível da mulher na sociedade, foram 
apresentados dados relevantes. Segundo o Instituto DataSenado, 9% da 
população declara atuar como cuidadora; desse contingente, 81% são mulheres. 
Em 88% dos casos, há vínculo familiar com a pessoa cuidada. Além disso, 55% 
das pessoas que cuidam afirmaram sentir-se sobrecarregadas e 83% nunca 
receberam qualquer treinamento.  

Esse quadro torna-se ainda mais preocupante quando lembramos 
que muitas das pessoas cuidadas são pessoas com deficiência ou com doenças 
raras. Somam-se a isso outras vulnerabilidades — como idade, hipossuficiência 
e ausência de rede de apoio — que fazem do cuidado uma tarefa ainda mais 
desafiadora e complexa.  

Apesar do grande desafio que é o cuidar, essa atividade segue 
pouco valorizada, quando não invisibilizada. Muitas vezes não há qualquer 
retorno econômico pelo cuidado prestado, e as pessoas cuidadoras enfrentam 
grande dificuldade para se inserir no mercado de trabalho formal, além de terem 
pouco tempo para o autocuidado, o que contribui significativamente para o 
adoecimento dessas pessoas.  
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Diante disso, não podemos deixar de reconhecer o mérito da 
proposta, que tem por essência cuidar de quem cuida. Nesse sentido, somos 
favoráveis às alterações aprovadas na CDH, as quais aprimoram a proposição, 
sobretudo ao superar a ideia de que o cuidado é uma responsabilidade 
exclusivamente feminina e materna. Consideramos acertada, portanto, a 
substituição do público-alvo do Programa de “mãe atípica” para “mãe, pai ou 
responsável legal atípico”. Reafirmamos, com essa alteração, que o cuidado é 
uma responsabilidade compartilhada entre mãe, pai ou outro responsável e deve 
contemplar as diversas configurações familiares.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.179, de 2024, na forma da Emenda nº 1 – CDH 
(Substitutivo).  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui diretrizes, estratégias e ações para o programa 
de atenção e orientação às mães atípicas – Cuidando 
de quem Cuida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui diretrizes, estratégias e ações para a 
implantação do programa de atenção e orientação às mães atípicas com filhos 
com doenças raras ou deficiências como síndrome de Down, transtorno do 
espectro autista – TEA, transtorno do déficit de atenção com hiperatividade – 
TDAH, transtorno do déficit de atenção – TDA e dislexia, denominado 
Cuidando de quem Cuida. 

§ 1º O programa Cuidando de quem Cuida tem a finalidade de 
oferecer orientação psicossocial e apoio por meio de serviços, proteção, 
acompanhamento psicológico e terapêutico, com atenção à saúde integral, 
informação e formação para fins de fortalecimento e valorização dessas 
mulheres na sociedade. 

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica a mãe ou 
cuidadora que é responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados 
específicos para pessoas com deficiências, síndromes, transtornos, doenças 
raras, TDAH, TDA e dislexia, entre outros. 

Art. 2º Constituem objetivos do programa: 

I – elevar e melhorar a qualidade de vida de mães atípicas, 
considerando as dimensões emocionais, físicas, culturais, sociais e familiares; 
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II – desenvolver competências socioeconômicas, por meio de 
ações que as façam sentir-se valorizadas sem comprometer os cuidados que 
devem despender a seus filhos; 

III – promover o apoio para o acesso a serviços psicológicos, 
terapêuticos, assistenciais e emancipativos em relação à nova identidade social 
como mães; 

IV – estimular a ampliação de políticas públicas adequadas na rede 
de atenção primária de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de 
qualidade, para preservar a integridade da saúde mental materna; 

V – desenvolver ações de bem-estar e de autocuidado como rotina, 
com vistas a prevenir ou reduzir sintomas de transtornos psíquicos como 
ansiedade e depressão; 

VI – desenvolver ações complementares de suporte para o filho, 
quando a mãe atípica tenha que realizar consultas, exames, terapias e encontros 
ou participar de outras atividades no convívio social, melhorando sua qualidade 
de vida; 

VII – estimular os demais membros da família quanto ao cuidado 
e à proteção, visando aumentar o nível de bem-estar e melhorar a função e as 
interações familiares; 

VIII – promover intervenção de profissionais de saúde, educação, 
assistência social e jurídica, no que diz respeito a compreender as necessidades 
dos pais, prover informações e indicar serviços de maneira coordenada, visando 
produzir resultados positivos na família. 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais para a implementação do 
programa de que trata esta Lei: 

I – oferecer apoio e incentivo psicossocial e relacional a mães 
atípicas, visando à promoção de políticas públicas de proteção e fortalecimento 
da rede de apoio local; 

II – fortalecer as redes de apoio e de trocas de experiências sobre 
os desafios da jornada da mãe atípica, especialmente, nas áreas de saúde, 
educação, assistência social e de justiça; 
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III – incentivar a realização de debates, encontros e rodas de 
conversa sobre a maternidade atípica; 

IV – estimular a criação de políticas públicas de acolhimento para 
as mães atípicas ou com filhos com deficiência; 

V – incentivar a criação de espaços para informar e sensibilizar a 
sociedade sobre as dificuldades enfrentadas na maternidade atípica; 

VI – incentivar a realização de oficinas temáticas, cursos, 
encontros, seminários, conferências e fóruns de debates com temas de 
relevância social, tendo como foco central a maternidade atípica; 

VII – estimular estudos e divulgação de informações sobre 
prevenção de doenças emocionais que podem surgir em decorrência da 
maternidade atípica ou com filhos com deficiência; 

VIII – proteger integralmente a dignidade de mães atípicas, a fim 
de ampará-las no exercício da maternidade, desde a concepção até o cuidado 
com os filhos. 

Parágrafo único. Entende-se por apoio relacional a troca de 
experiências entre mães atípicas no contexto dos encontros realizados 
periodicamente com profissionais e especialistas para tratar de questões 
voltadas à aplicação do programa instituído por esta Lei. 

Art. 4º São estratégias para a implementação do programa de que 
trata esta Lei: 

I – atenção integral com foco em mães atípicas e em suas 
necessidades de saúde, educação, trabalho, assistência social, acesso à renda, 
habitação, entre outras; 

II – instituição de sistemas de avaliações específicos para as 
pessoas beneficiárias desta Lei, com escalas diferenciadas para crianças, 
adolescentes e idosos, considerando as condições, as deficiências e os aspectos 
sociais, pessoais e do entorno onde vivem as pessoas avaliadas; 

III – implantação de serviços de oferta de cuidados pessoais em 
centros especializados; 
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IV – implantação de serviços de cuidados em domicílio; 

V – facilitação do acesso às tecnologias assistivas e à ajuda técnica 
para uso pessoal e para autonomia no domicílio; 

VI – implantação de serviços de acolhimento para as situações de 
ausência dos vínculos familiares, conforme o caso; 

VII – elaboração de estudo que identifique, quantifique e trace o 
perfil sociodemográfico desses grupos e que identifique suas necessidades e os 
obstáculos que enfrentam, especialmente na busca por serviços públicos. 

Art. 5º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, 
o programa deve observar as seguintes ações: 

I – apoio pós-parto a mães atípicas, com as seguintes medidas: 

a) acolhimento e inclusão no pós-parto; 

b) esclarecimentos imediatos após o nascimento e orientações 
necessárias sobre a condição da criança e suas especificidades; 

II – informação educacional à sociedade a respeito das principais 
questões envolvidas na convivência e no trato com crianças, adolescentes e 
adultos sob tutela de mães atípicas; 

III – promoção da interação entre profissionais de saúde e 
educação e familiares, com vistas à melhoria da qualidade de vida da condição 
de criança, adolescente e adulto sob tutela de mães atípicas; 

IV – ações de esclarecimento e combate aos preconceitos 
relacionados à pessoa com deficiência, doenças raras, síndrome de Down, TEA, 
TDA, TDAH e dislexia, entre outras; 

V – implantação de ações que integrem mães e familiares com 
educadores e profissionais das áreas de assistência social, justiça, direitos 
humanos e saúde; 
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VI – oferecimento de oportunidade de vivência prática de mães 
matriculadas na rede pública de ensino no acompanhamento do 
desenvolvimento educacional de seus filhos; 

VII – utilização de estratégias de intervenção para o fortalecimento 
do vínculo de mães em programas com a rede socioassistencial e para o acesso 
às políticas setoriais voltadas às mulheres; 

VIII – veiculação de campanhas de comunicação social que visem 
conscientizar a sociedade e dar visibilidade às políticas públicas instituídas por 
esta Lei. 

Art. 6º Para a execução das ações previstas no programa de que 
trata esta Lei, podem ser celebrados instrumentos de cooperação, convênios, 
acordos, ajustes ou termos de parceria entre os diversos setores do poder 
público e organizações da sociedade afins, para a prestação de informações ao 
público. 

Art. 7º Os projetos e as ações decorrentes do cumprimento desta 
Lei serão amplamente divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação 
da sociedade. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou 
a alvissareira Lei nº 7.310, de 25 de julho de 2023, já sancionada. Trata-se de 
diploma legal que cria o programa Cuidando de quem Cuida, voltado a instituir 
diretrizes, estratégias e ações para a implantação de atenção e orientação às 
mães atípicas com filhos com doenças raras ou deficiências como síndrome de 
Down, transtorno do espectro autista – TEA, transtorno do déficit de atenção 
com hiperatividade – TDAH, transtorno do déficit de atenção – TDA e dislexia. 

Ora, todos sabemos do desafio vivido pelas mães e cuidadoras que 
são responsáveis pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos 
em razão daquelas condições. 

Assim, nada mais justo que oferecer orientação psicossocial e 
apoio por meio de serviços, proteção, acompanhamento psicológico e 
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terapêutico, com atenção à saúde integral, informação e formação para fins de 
fortalecimento e valorização dessas mulheres na sociedade. 

E, se o parlamento distrital foi sábio em criar essa justa lei, é 
chegada agora a hora de o parlamento federal cumprir seu equivalente papel e 
estender tal proteção àquelas que dela necessitam em todo o País. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 
necessária proposição. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ROMÁRIO 

Senado da República- Partido Liberal/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.179, de 2024, do Senador Romário, que 
institui diretrizes, estratégias e ações para o 
programa de atenção e orientação às mães atípicas – 
Cuidando de quem Cuida. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.179, de 2024, do Senador 
Romário, que institui diretrizes, estratégias e ações para o programa de 
atenção e orientação às mães atípicas – Cuidando de quem Cuida.  

A proposição está estruturada em oito artigos. O art. 1º dispõe 
sobre a implantação do programa Cuidando de quem Cuida e prevê como grupo 
destinatário da norma as mães atípicas com filhos com doenças raras ou 
deficiências como síndrome de Down, transtorno do espectro autista – TEA, 
transtorno do déficit de atenção com hiperatividade – TDAH, transtorno do 
déficit de atenção – TDA e dislexia. 

O § 1º do art. 1º prevê os serviços de assistência que serão 
prestados às mães atípicas. O § 2º do mesmo artigo, a seu turno, define o termo 
“mãe atípica” no contexto de aplicação da lei em que o PL vier a se transformar.  
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O art. 2º, composto por oito incisos, estabelece os objetivos do 
Programa Cuidando de quem Cuida, que incluem a melhoria da qualidade de 
vida e do bem-estar, o desenvolvimento de competências socioeconômicas e a 
implementação de ações de apoio direcionadas às mães atípicas. Já o art. 3º 
define as diretrizes para implementar o Programa, que incluem, por exemplo, 
promover debates, encontros, oficinas e estudos, além de criar políticas para 
apoiar e proteger as mães atípicas. 

O art. 4º estabelece estratégias para implementação da lei 
resultante da aprovação da matéria. Essas estratégias incluem, entre outras, a 
atenção integral, cuidados pessoais especializados e domiciliares e serviços de 
acolhimento às mães atípicas. O art. 5º, por sua vez, dispõe sobre as ações a 
serem observadas pelo Programa para o cumprimento dos objetivos da lei em 
que a matéria vier a se transformar. Entre essas ações, destacam-se a prestação 
de serviços de apoio pós-parto, a disseminação de informações educacionais à 
sociedade, a integração entre profissionais de saúde, educação e familiares, 
entre outras.  

O art. 6º estabelece que as ações previstas no programa criado 
poderão ser implementadas por meio de instrumentos de cooperação, 
convênios, acordos, ajustes ou termos de parceria entre o poder público e 
organizações da sociedade civil. Por sua vez, o art. 7º prevê a divulgação das 
ações realizadas no âmbito do programa, a fim de promover a efetiva 
participação da sociedade. 

O art. 8º, por fim, determina que a norma resultante da aprovação 
do PL entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, argumenta-se que em razão dos diversos desafios 
vividos pelas mães e cuidadoras atípicas, seria justo oferecer serviços de apoio 
e proteção a essas pessoas. O autor cita, ainda, a aprovação de matéria parecida 
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e que, agora, cabe ao Parlamento 
federal estender essa proteção para mães atípicas em todo o país. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, terá apreciação 
terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias relacionadas aos direitos 
da mulher, proteção da família e à inclusão social das pessoas com deficiência, 
nos termos dos incisos IV, V e VI do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, o que torna regimental a análise da proposição por este 
Colegiado. 

O mérito da proposta é incontestável. Cuidar de alguém significa 
lidar com múltiplas responsabilidades, exigindo, muitas vezes, a conciliação 
entre o trabalho formal, que gera renda para a família, e as demandas do 
cuidado não remunerado dentro de casa, que incluem filhos, dependentes e 
tarefas domésticas.  

Para mães, pais ou responsáveis por pessoas com deficiência ou 
doenças raras, essa rotina pode ser ainda mais exaustiva, uma vez que 
frequentemente inclui tratamentos complexos e multidisciplinares, que 
demandam tempo, atenção e dedicação constantes. Diante desse cenário, a 
prática do autocuidado torna-se praticamente inviável, levando ao desgaste 
físico e emocional dos cuidadores. 

A realidade dessas milhares de famílias brasileiras foi detectada 
em pesquisa nacional que encomendamos ao Instituto DataSenado, realizada 
em agosto de 2019, que mostrou que que 79% dos cuidadores familiares 
participantes precisaram deixar de trabalhar e que a quantidade de horas 
necessárias para o cuidado é extensa: 71% dos cuidadores entrevistados 
afirmou que o cuidado é demandado em período integral. 

Um estudo publicado no Jornal de Autismo e Transtornos do 
Desenvolvimento, intitulado “Níveis de cortisol materno e problemas de 
comportamento em adolescentes e adultos com TEA”, aponta que o nível de 
estresse vivenciado por mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) é comparável ao estresse crônico observado em soldados em combate. 

Esse dado evidencia a vulnerabilidade dos cuidadores ao 
adoecimento e reforça a necessidade de políticas públicas voltadas à sua saúde 
e bem-estar. Sob essa perspectiva, iniciativas como o PL em discussão são 
essenciais, pois trazem visibilidade a um tema ainda pouco debatido e 
impulsiona mudanças sociais sustentadas por ações concretas do poder público. 
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Não obstante o mérito, que reconhecemos, há margem para 
aprimorar a proposição, como passamos a expor. 

Inicialmente, com o objetivo de superar a ideia de que o cuidado é 
uma atividade exclusivamente feminina, propomos que o programa que o PL 
pretende criar seja direcionado a mães, pais ou responsáveis legais atípicos, e 
não apenas a mães atípicas. De forma similar, incluímos a paternidade 
juntamente com a maternidade em todas as vezes que esta foi citada na 
proposição. 

Ademais, também sugerimos ajustes para adequar a proposição ao 
§1º do art. 2º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
1.3146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência), que 
estabelece que a avaliação da deficiência, quando necessária, deve ser realizada 
por meio da avaliação biopsicossocial. 

Progredindo em nossa análise, sob a perspectiva da técnica 
legislativa, propomos a padronização do termo “filhos ou dependentes com 
deficiência, doença rara, dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem” para referir-se 
às pessoas que estão sob a tutela das mães, pais ou responsáveis legais atípicos, 
em conformidade com o art. 11, inciso II, alínea b, da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, que determina que a precisão seja obtida 
expressando-se ideias, quando repetidas no texto, com o uso das mesmas 
palavras, sem usar sinônimos com propósito meramente estilístico. 

Além disso, sugerimos a supressão dos arts. 6º e 7º, pois a 
legislação vigente já dispõe sobre parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, bem como sobre práticas de transparência 
pública. 

Por fim, no substitutivo que apresentamos, também propomos 
outras pequenas alterações na redação e na organização dos dispositivos, sem 
alterar o mérito da proposta. 
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III – VOTO 

Ante as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.179, de 2024, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  1  - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2024 

Institui o Programa Cuidando de Quem Cuida, 
destinado à orientação e à oferta de serviços para 
mães, pais ou responsáveis legais atípicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Cuidando de Quem Cuida, 
com o objetivo de oferecer orientação psicossocial e apoio a mães, pais ou 
responsáveis legais atípicos, por meio de serviços de proteção, 
acompanhamento psicológico e terapêutico, com atenção à saúde integral, 
informação e formação para o fortalecimento e valorização dessas pessoas na 
sociedade.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se mãe, pai ou 
responsável legal atípico a pessoa responsável pela criação de filhos ou 
dependentes com deficiência, doença rara, dislexia, Transtorno do Déficit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem. 

Art. 2º Constituem objetivos do programa: 

I – elevar e melhorar a qualidade de vida de mães, pais ou 
responsáveis legais atípicos, considerando as dimensões emocionais, físicas, 
culturais, sociais e familiares; 
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II – desenvolver competências socioeconômicas, por meio de 
ações que façam mães, pais ou responsáveis legais atípicos sentirem-se 
valorizados;  

III – promover o apoio para o acesso a serviços psicológicos, 
terapêuticos, assistenciais e emancipatórios em relação à nova identidade social 
como mãe, pai ou responsável legal atípico;  

IV –  estimular a ampliação de políticas públicas adequadas na 
rede de atenção primária de saúde, com vistas a manter atendimento eficaz e de 
qualidade, para preservar a integridade da saúde mental de mães, pais ou 
responsáveis legais atípicos;  

V –  desenvolver ações de bem-estar e de autocuidado como rotina, 
com vistas a prevenir ou reduzir sintomas de transtornos psíquicos como 
ansiedade e depressão;  

VI –  desenvolver ações complementares de suporte para o filho 
ou dependente, quando a mãe, pai ou responsável legal atípico tenha que 
realizar consultas, exames, terapias e encontros ou participar de outras 
atividades no convívio social, melhorando sua qualidade de vida;  

VII –  estimular os demais membros da família quanto ao cuidado 
e à proteção, visando aumentar o nível de bem-estar e melhorar a função e as 
interações familiares;  

VIII – promover intervenção coordenada de profissionais de 
saúde, educação, assistência social e jurídica, no que diz respeito a 
compreender as necessidades das mães, pais ou responsáveis legais atípicos, 
visando produzir resultados positivos na família. 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais para a implementação do 
programa de que trata esta Lei: 

I – oferecer apoio e incentivo psicossocial e relacional a mães, 
pais, ou responsáveis legais atípicos, visando à promoção de políticas públicas 
de proteção e fortalecimento da rede de apoio local;  
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II – fortalecer as redes de apoio e de trocas de experiências sobre 
os desafios da jornada de mãe, pai ou responsável legal atípico, especialmente 
nas áreas de saúde, educação, assistência social e de justiça; 

III – incentivar a realização de debates, encontros e rodas de 
conversa sobre a maternidade e a paternidade atípica;  

IV – estimular a criação de políticas públicas de acolhimento para 
as mães, pais ou responsáveis legais atípicos;  

V – incentivar a criação de espaços para informar e sensibilizar a 
sociedade sobre as dificuldades enfrentadas na maternidade e na paternidade 
atípica;  

VI – incentivar a realização de oficinas temáticas, cursos, 
encontros, seminários, conferências e fóruns de debates com temas de 
relevância social, tendo como foco central a maternidade e a paternidade 
atípica;  

VII – estimular estudos e divulgação de informações sobre 
prevenção de doenças emocionais que podem surgir em decorrência da 
maternidade e da paternidade atípica;  

VIII – proteger integralmente a dignidade de mães, pais ou 
responsáveis legais atípicos, a fim de ampará-los no exercício da maternidade 
e da paternidade, desde a concepção até o cuidado com os filhos ou 
dependentes.  

Parágrafo único. Entende-se por apoio relacional a troca de 
experiências entre mães, pais ou responsáveis legais atípicos no contexto dos 
encontros realizados periodicamente com profissionais e especialistas para 
tratar de questões voltadas à aplicação do programa instituído por esta Lei. 

Art. 4º São estratégias para a implementação do programa de que 
trata esta Lei: 

I – atenção integral com foco em mães, pais ou responsáveis legais 
atípicos e em suas necessidades de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
acesso à renda, habitação, entre outras;  
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II – harmonização das ações de assistência com o nível de suporte 
requerido pelo filho ou dependente com deficiência, doença rara, dislexia, 
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem, a ser determinado por meio de avaliação 
biopsicossocial, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; 

III – implantação de serviços de oferta de cuidados pessoais em 
centros especializados;  

IV – implantação de serviços de cuidados em domicílio;  

V – facilitação do acesso às tecnologias assistivas e à ajuda técnica 
para uso pessoal e para autonomia no domicílio;  

VI – implantação de serviços de acolhimento para as situações de 
ausência dos vínculos familiares, conforme o caso;  

VII – elaboração de estudo que identifique, quantifique e trace o 
perfil sociodemográfico das mães, pais ou responsáveis legais atípicos que 
identifique suas necessidades e os obstáculos que enfrentam, especialmente na 
busca por serviços públicos. 

Art. 5º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, 
o programa observará as seguintes ações: 

I – apoio pós-parto a mães, pais ou responsáveis legais atípicos, 
com as seguintes medidas: 

a) acolhimento e inclusão no pós-parto, com especial atenção às 
mães atípicas;  

b) esclarecimentos imediatos após o nascimento e orientações 
necessárias sobre a condição da criança e suas especificidades;  

II – informação educacional à sociedade a respeito das principais 
questões envolvidas na convivência e no trato com filhos ou dependentes sob 
tutela de mães, pais ou responsáveis legais atípicos;  
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III – promoção da interação entre profissionais de saúde e 
educação e familiares, com vistas à melhoria da qualidade de vida dos filhos 
ou dependentes sob tutela de mães, pais ou responsáveis legais atípicos;  

IV – ações de esclarecimento e combate ao capacitismo;  

V – implantação de ações que integrem mães, pais ou responsáveis 
legais atípicos e familiares com educadores e profissionais das áreas de 
assistência social, justiça, direitos humanos e saúde; 

VI – oferecimento de oportunidade de vivência prática de mães, 
pais ou responsáveis legais atípicos matriculados na rede pública de ensino no 
acompanhamento do desenvolvimento educacional de seus filhos ou 
dependentes com deficiência, doença rara, dislexia, Transtorno do Déficit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem;  

VII – utilização de estratégias de intervenção para o fortalecimento 
do vínculo de mães, pais ou responsáveis legais atípicos em programas com a 
rede socioassistencial e para o acesso das mães atípicas às políticas setoriais 
voltadas às mulheres;  

VIII – veiculação de campanhas de comunicação social que visem 
conscientizar a sociedade e dar visibilidade às políticas públicas instituídas por 
esta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS), 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei (PL) 
nº 1.915, de 2019, do Senador Jaques Wagner, que 
regula a participação de representante dos 
empregados na gestão da empresa, prevista no inciso 
XI do art. 7º da Constituição Federal, nas condições 
que especifica. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.915, de 2019, de autoria do 
Senador Jaques Wagner, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para regular 
“a participação de representante dos empregados na gestão da empresa, prevista 
no inciso XI do art. 7º da Constituição Federal, nas condições que especifica”. 

A proposição é composta por dois artigos.  

O art. 1º insere na CLT o “Título IV-B – Da Participação dos 
Empregados na Gestão das Empresas”, disciplinando, nos arts. 510-E a 510-J, 
que: (i) convenções e acordos coletivos regulamentarão a participação em 
empresas com mais de 500 empregados; (ii) o representante será escolhido 
entre empregados ativos, por voto direto, em eleição organizada pela empresa, 
com participação sindical e da comissão do Título IV-A, observados os 
requisitos legais e estatutários; (iii) matérias com conflito de interesses serão 
deliberadas em reunião especial sem a presença do representante, sendo-lhe 
assegurado acesso, em até 30 dias, à ata e aos documentos; (iv) haverá garantia 
provisória de emprego desde o registro da candidatura até um ano após o 
término da participação; (v) serão observadas regras de sucessão; (vi) a duração 
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da participação será definida no estatuto ou contrato social, admitida uma 
reeleição. 

Já o art. 2º trata da cláusula de vigência, estabelecendo a entrada 
em vigor após 180 dias da publicação. 

Na justificação, o texto sustenta, em resumo, que a participação 
dos trabalhadores na gestão constitui direito constitucional de urbanos e rurais 
e que a regulamentação proposta tem potencial para favorecer a função social 
da empresa e ampliar o equilíbrio nas relações de trabalho. Além disso, registra 
experiências de França e Alemanha, nas quais o tema já foi normatizado, 
indicando resultados práticos em formas variadas de colaboração entre 
empregados e empregadores. Por fim, aponta que a matéria recebe respaldo de 
reconhecida doutrina trabalhista e, pelo conjunto de motivos, recomenda a 
aprovação da iniciativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  
 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAS opinar, entre outras matérias, sobre relações 
de trabalho. Assim, por tratar da participação de representantes dos empregados 
na gestão das empresas, a proposição insere-se no âmbito temático 
mencionado, mostrando-se adequada a apreciação por esta Comissão. 

Além disso, de acordo com o art. 22, inciso I, da Constituição 
Federal (CF), compete privativamente à União legislar sobre Direito do 
Trabalho e, com fundamento no art. 48 da CF, cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre a matéria. 

Com relação aos aspectos formais, portanto, não se identificam 
óbices quanto à constitucionalidade, à juridicidade ou à regimentalidade que 
impeçam a regular tramitação da proposição. 

No mérito, somos favoráveis à sua aprovação, porém com os 
ajustes que serão propostos por meio de emendas, tudo em conformidade com 
a fundamentação que será exposta a seguir. 
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A proposição enfrenta uma lacuna histórica e dá efetividade ao 
disposto no art. 7º, XI, uma vez que organiza a participação de representantes 
dos empregados na gestão com regras claras e aplicáveis à prática empresarial. 
No caso, não convém protelar a vigência e a eficácia de normas que, por 
expressa disposição constitucional, já deveriam beneficiar empregados e 
empregadores. São praticamente trinta anos de omissão do Poder Legislativo 
quanto a esse direito de participação, o que reforça a pertinência de um marco 
legal simples, objetivo e coerente com a realidade das relações de trabalho.  

É verdade que muitas empresas já adotam formas de participação 
dos empregados, de modo formal ou informal, com práticas que aproximam a 
direção do cotidiano das atividades e revelam pontos de melhoria contínua. 
Havendo um espaço grande e uma variedade significativa de funções e 
processos, é bem possível que o empresário não conheça por completo os 
meandros operacionais do empreendimento em tempo adequado para a tomada 
de decisão. Nessas condições, a descentralização mostra necessidade concreta 
e o trabalhador constitui fonte de subsídios técnicos para aperfeiçoar rotinas 
administrativas, reduzir ruídos internos e qualificar a execução. 

Registre-se, também, que a proposta está inspirada em 
experiências positivas decorrentes da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 
2010, que dispõe sobre a participação dos empregados nos conselhos de 
administração das empresas públicas e sociedades de economia mista. Abrange 
ainda suas empresas e controladas, bem como aquelas em que a União detenha 
a maioria do capital social com direito a voto, o que indica um campo normativo 
já estruturado com finalidades próprias. A partir desse aprendizado, a nova 
disciplina deve resguardar coerência do ordenamento e prevenir sobreposição 
de regras em ambientes sujeitos a controles específicos e a responsabilidades 
diferenciadas. 

Nesse sentido, mostra-se necessária a inclusão de uma emenda que 
explicite a não aplicação do texto às empresas regidas pela Lei nº 12.353, de 
2010, e, de modo complementar, uma emenda que afaste a incidência sobre 
sociedades cooperativas, porque o cooperativismo possui legislação própria 
com princípios de autogestão e de gestão democrática dos associados. Essa 
natureza societária difere da empresa típica regida por relação de emprego, 
podendo haver colisão entre a figura do representante de empregados em órgão 
de gestão e estatutos que já asseguram participação direta dos cooperados na 
direção, de modo que a exclusão expressa atua preventivamente, preserva a 
coerência do ordenamento e não afasta direitos trabalhistas de empregados 
celetistas de cooperativas quando houver vínculo reconhecido em lei. 
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Importante, ainda, destacar que a proposta está direcionada apenas 
às empresas com mais de quinhentos empregados e que a maior parte das regras 
dependerá do que for ajustado entre as categorias profissionais em convenções 
e acordos coletivos de trabalho. Dessa forma, as partes terão a flexibilidade 
necessária para encontrar parâmetros adequados de convivência administrativa, 
com prazos, elegibilidade, processos eleitorais e formas de transparência 
compatíveis com a realidade setorial. Essa técnica de remissão valoriza a 
solução negociada de conflitos, estabiliza expectativas e reduz custos de 
transação em temas sensíveis do cotidiano laboral. 

O mercado de trabalho enfrenta problemas que demandarão, 
fatalmente, soluções construídas em conjunto por gestores e trabalhadores, com 
visão ampla sobre custos presentes e efeitos futuros. Hoje, há uma obsessão 
com inovações tecnológicas e com a maximização do uso de mão de obra que, 
em certos casos, podem até trazer prejuízos aos investidores quando decisões 
ignoram variáveis humanas e organizacionais relevantes. Fala-se pouco sobre 
a relação entre benefício aparente e custo real das novas tecnologias e menos 
ainda sobre os impactos sociais de automatizações que desconsideram a 
sustentabilidade do arranjo produtivo e a permanência de equipes qualificadas. 

Ninguém, sensatamente, pode ser contrário ao avanço das 
tecnologias e aos benefícios que elas entregam em múltiplos setores da 
economia e em diferentes etapas da cadeia produtiva. O que se propõe é um 
olhar atento para as diversas faces dos novos modelos de produção e de 
exploração de bens e serviços, com avaliação de riscos, tempos de transição e 
impactos sobre o trabalho vivo. É possível que uma administração mais humana 
e mais associativa alcance resultados semelhantes ou melhores, com menor 
litigiosidade e maior aderência às metas estratégicas definidas pelos 
responsáveis pela direção da empresa. 

O Estado deve estar atento às possibilidades e trabalhar pela 
mitigação de impactos negativos quando a substituição de mão de obra ocorre 
sem análise abrangente dos efeitos econômicos e sociais, sobretudo em regiões 
dependentes da renda do trabalho. Afinal, os salários e a renda dos 
trabalhadores circulam e formam um círculo virtuoso de desenvolvimento, de 
consumo e de investimento local que favorece a economia real. Os lucros, por 
outro lado, podem ser direcionados para novas máquinas e processos, e é nesse 
momento que a participação dos empregados nas decisões sustenta empregos e 
renda e permite avaliação mais sensata dos valores em disputa, em contraste 
com o cenário em que faltam canais internos de ponderação. 
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Considerando o aumento recente nos índices de desemprego, abre-
se ao Parlamento a oportunidade de oferecer à sociedade, aos agentes 
econômicos e aos profissionais um instrumento legal de negociação que una 
produtividade, custos mais racionais e crescimento sustentado. A 
previsibilidade procedimental em torno da representação de empregados na 
gestão, com base em regras simples e na força normativa da negociação 
coletiva, cria ambiente de confiança que favorece o desenvolvimento 
empresarial, a proteção do trabalho e a estabilidade de expectativas em 
momentos de reorganização produtiva e de mudanças rápidas na tecnologia. 

Tratamos aqui de reforçar mecanismos de diálogo e de 
compartilhamento de objetivos e metas comuns que atuam como incentivos à 
cooperação e à transparência. Somente com conhecimento adequado da 
realidade interna e com negociações livres e democráticas se alcança 
flexibilidade responsável e justiça nas relações entre empregados e 
empregadores. Esse caminho produz resultados duradouros em segurança 
jurídica, em qualidade das decisões e em valorização do trabalho como 
componente central da atividade econômica organizada no País. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.915, de 2019, com a seguinte emenda: 

 
EMENDA Nº - CAS 

 
Insira-se o seguinte art. 510-K no Título IV-B da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, na forma do art. 1º do Projeto de Lei (PL) nº 1.915, de 2019: 

 
“Art. 1º ..................................................................................... 
................................................................................................. 

Art. 510-K. O disposto neste Título não se aplica às empresas 
regidas pela Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, e às sociedades 
cooperativas, que se regem por legislação própria e por princípios de 
autogestão e de gestão democrática dos associados.” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Regula a participação de representante dos 
empregados na gestão da empresa, prevista no 

inciso XI do art. 7º da Constituição Federal, nas 
condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com o 
acréscimo do seguinte Título IV-B: 

“TÍTULO IV-B – Da Participação dos Empregados na Gestão das 
Empresas 

Art. 510-E. As convenções e os acordos coletivos de 

trabalho disporão sobre a participação de representante dos empregados na 
gestão das empresas com mais de quinhentos empregados.  

Art. 510-F. O representante dos trabalhadores será 
escolhido entre os empregados ativos da empresa, pelo voto direto, em 
eleição organizada pela empresa, com a participação das entidades 

sindicais e da comissão de representantes de empregados a que se refere o 
Título IV-A desta Consolidação, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O representante dos empregados estará 
sujeito a todos os critérios e exigências para o cargo que desempenhará na 
gestão, previstos em lei e no estatuto ou contrato social da respectiva 

empresa. 

Art. 510-G. O representante dos empregados não 
participará das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam 

relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclus ive 
matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como não 

poderá intervir em qualquer operação social em que tenha interesse 
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conflitante com a empresa, hipótese em que fica configurado o conflito de 
interesse. 

§ 1º Nas matérias em que fique configurado conflito de 

interesses do representante dos empregados, nos termos do disposto no 
caput, a deliberação ocorrerá em reunião especial exclusivamente 

convocada para essa finalidade, da qual não participará o referido 
representante.  

§ 2º Será assegurado ao representante dos empregados, no 

prazo de até trinta dias, o acesso à ata de reunião e aos documentos anexos 
referentes às deliberações tomadas na reunião especial de que trata o § 1º 

deste artigo 

Art. 510-H. O empregado designado como representante 
dos empregados no conselho de administração não poderá ser dispensado 

sem justa causa, desde o registro de sua candidatura até um ano após o fim 
de sua participação na gestão da empresa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, perderá 
automaticamente a condição de representante dos empregados na gestão 
da empresa aquele cujo contrato de trabalho seja rescindido no período da 

gestão. 

Art. 510-I. Caso o representante dos empregados e o 

respectivo suplente não completem o período previsto de gestão, serão 
observadas as seguintes regras:  

I – assumirá o segundo colocado mais votado, se não houver 

transcorrido mais da metade do prazo de gestão; ou 

II – serão convocadas novas eleições, se houver 
transcorrido mais da metade do prazo de gestão.  

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso I do caput, o 
representante substituto completará o prazo de gestão do representante 

substituído.  

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso II do caput, o 
representante eleito cumprirá a totalidade do prazo de gestão previsto no 

estatuto ou contrato social da empresa. 
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Art. 510-J. A duração da participação do representante dos 
empregados na gestão da empresa será a prevista no seu estatuto ou 
contrato social, sendo permitida uma reeleição. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação dos trabalhadores na gestão das empresas é um 

direito previsto no inciso XI do art. 7º da Constituição Federal, que diz: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

.............................................................................................. 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei; 

.............................................................................................. 

Talvez por ser uma excepcionalidade, o direito à participação 
dos trabalhadores na gestão da empresa tem sido transcurado pelo Congresso 
Nacional e com isso é um direito que deixa de ser exercido pelo empregado 

ante a ausência de lei regulamentadora permitindo seu exercício. 

Estamos convencidos que uma participação mais efetiva e mais 

direta dos trabalhadores nos destinos da empresa facilita o cumprimento de 
sua função social, bem como proporciona um equilíbrio maior na relação de 

trabalho que, hoje, funda-se basicamente na subordinação. 

A França e a Alemanha foram os primeiros países a normatizar 

esse direito, influenciando outros sistemas jurídicos pelo mundo afora.  

No Direito Comparado, essa participação na gestão das 

empresas vai desde o exercício de funções meramente consultivas, 
consubstanciadas nas atribuições conferidas ao representante do pessoal ou 
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a órgãos integrados por empregados, em representação exclusiva ou 
paritária; inclusão de empregados em comitês  ou comissões internas, 
encarregadas da prevenção de acidentes do trabalho, ou da promoção da 

conciliação dos litígios individuais de caráter trabalhista; gestão der obras 
sociais, culturais, desportivas, programas de aprendizagem da empresa, entre 

outros. 

Grandes doutrinadores do Direito do Trabalho, como Arnaldo 

Sussekind e Amauri Mascaro do Nascimento, entre outros, admitem que os 
níveis de intensidade de participação na gestão das empresas podem variar 

entre: colaboração, inspeção, administração de determinados setores, co-
decisão em órgãos primários e, ainda, co-decisão em órgãos de 

administração superior. 

Para eles, independentemente do grau de participação dos 

trabalhadores na gestão da empresa, ela pode ter efeitos benéficos como: 
redução dos processos judiciais; equacionamento dos conflitos coletivos, 

atuando como forma de diálogo na empresa; melhoria do ambiente do 
trabalho, eis que a participação direta dos trabalhadores na gestão cuidaria  
melhor da integridade dos trabalhadores; menos conflitos salariais, porque 

os problemas de salário seriam melhor resolvidos quando as partes levam em 
consideração, mediante negociação coletiva, as peculiaridades de cada 

empresa e sua eficiência econômica etc... 

Assinalamos, por fim, que, dada a restrição da excepcionalidade 

imposta pela Constituição à participação dos empregados na gestão das 
empresas, estamos propondo que essa participação se dê por meio de 

negociação em convenções e acordos coletivos de trabalho.  

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação de matéria de alta relevância social. 

Sala das Sessões, 

Senador JAQUES WAGNER 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre a 
Emenda de Plenário nº 1, apresentada ao Projeto de 
Lei nº 4.967, de 2023, da Deputada Laura Carneiro, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de 
cerimonialista. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da COMISSÃO DE ASSUTOS SOCIAIS (CAS) 
a Emenda nº 1-PLEN ao Projeto de Lei (PL) nº 4.967, de 2023, da Deputada 
Laura Carneiro, que dispõe sobre o exercício da profissão de cerimonialista. 

A emenda, de autoria do Senador Fernando Dueire, acrescenta 
artigo ao texto da proposição para estabelecer critérios de habilitação ao 
exercício da profissão de cerimonialista. O dispositivo prevê três 
possibilidades: ser portador de diploma de curso superior cujo projeto 
pedagógico contemple conteúdos de cerimonial e protocolo; possuir certificado 
de curso de qualificação em cerimonial e protocolo, com carga horária 
adequada e emitido por instituição de ensino ou entidade de capacitação 
regularmente constituída; comprovar o exercício da atividade de cerimonialista 
por pelo menos dois anos até a data da publicação da lei. 

Na justificação, o autor da emenda destaca que o projeto original 
não define quem está habilitado a exercer a profissão, o que geraria 
insegurança. Segundo o autor, a proposta busca suprir essa lacuna, 
estabelecendo parâmetros claros de ingresso sem restringir o livre exercício 
profissional garantido pela Constituição. O texto ainda ressalta a importância 
da formação acadêmica, a valorização de cursos de capacitação e o 
reconhecimento da experiência prévia. 
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O PL nº 4.967, de 2023, foi aprovado por esta Comissão e pela 
Comissão de Assuntos Sociais. Em Plenário, recebeu a Emenda nº 1. 

A emenda recebeu parecer pela rejeição da Comissão de Educação 
e vem agora ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 277 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), matérias aprovadas pelas comissões do Senado e emendadas em 
Plenário devem retornar às comissões para análise das emendas. 

No mérito, entendemos que a Emenda nº 1-PLEN não merece 
prosperar. Como já discutido durante a tramitação do projeto em ambas as 
Casas legislativas, a proposição foi considerada suficiente para reconhecer a 
relevância cultural da atividade do cerimonialista, sem necessidade de impor 
requisitos adicionais de habilitação. Acreditamos que a introdução de critérios 
formais de formação acadêmica ou certificação desvirtua a essência dos 
pareceres aprovados pela CE e pela CAS, que destacaram a importância da 
atividade para a preservação de tradições, protocolos e ritos, sem condicionar 
o seu exercício a barreiras que podem limitar a atuação de profissionais que 
contribuem para a cultura e a memória coletiva. 

Além disso, a valorização da experiência prévia de cerimonialistas 
recomenda cautela quanto à imposição de restrições. A atividade, por sua 
natureza, envolve conhecimentos práticos, habilidades interpessoais e domínio 
de diferentes tipos de eventos. Muitos profissionais adquiriram experiência fora 
de cursos específicos, por meio de formações diversas ou da prática direta em 
ambientes institucionais, empresariais e sociais. Assim, entendemos que a 
imposição das exigências descritas pela emenda pode desconsiderar trajetórias 
consolidadas e reduzir a pluralidade de experiências que enriquecem a 
profissão. 

Por fim, convém ressaltar que a criação de requisitos legais para o 
exercício da profissão de cerimonialista representa uma restrição indevida ao 
livre exercício profissional, garantido pelo art. 5º, XIII, da Constituição 
Federal. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal já fixou, em precedentes 
como as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nos 
183 e 419, que limitações ao exercício de profissões só são admissíveis quando 
estritamente justificadas por interesse público relevante e quando o exercício 
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inadequado da atividade possa gerar riscos concretos a terceiros. Com todo 
respeito à posição do autor da emenda, consideramos que este não é o caso da 
profissão de cerimonialista, em que não se verifica ameaça à saúde, à segurança 
ou à ordem pública. Dessa forma, julgamos que a emenda incorre em 
inconstitucionalidade material, por restringir de modo desproporcional e sem 
fundamento legítimo um direito fundamental. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição da Emenda nº 1-PLEN, 
apresentada ao Projeto de Lei nº 4.967, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         
(ao PL 4967/2023)

Acrescente-se art. 1º-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 1º-1. Podem exercer a profissão de cerimonialista:
I – o portador de diploma de curso superior cujo projeto pedagógico

contemple conteúdos de cerimonial e protocolo;
II – o portador de certificado de curso de qualificação em cerimonial

e protocolo, com carga horária adequada e emitido por instituição de ensino ou
entidade de capacitação regularmente constituída;

III – o profissional que, até a data de publicação desta Lei, tenha
comprovadamente exercido atividades de cerimonialista por, no mínimo, 2 (dois)
anos.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca complementar o projeto de lei que, apesar
de dispor sobre a profissão de cerimonialista, não define quem está habilitado
a exercê-la. Nesse sentido, a inclusão de parâmetros claros de habilitação traz
segurança jurídica para profissionais e contratantes, sem limitar o livre exercício
profissional garantido pelo art. 5º, XIII, da Constituição Federal.

O dispositivo proposto prevê três alternativas de habilitação: diploma
de curso superior cujo projeto pedagógico contemple conteúdos de cerimonial
e protocolo; certificado de curso de qualificação com carga horária adequada,
emitido por instituição de ensino ou entidade de capacitação regularmente
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constituída; ou experiência comprovada de pelo menos dois anos para quem já atua
na área. Dessa forma, a proposição enfatiza a importância da formação acadêmica,
assegura espaço para cursos de capacitação de qualidade e valoriza a experiência
acumulada, resultando em um formato consistente.

Ressalte-se que o prazo de dois anos para a regra de transição mostra-
se adequado e proporcional, pois permite reconhecer a trajetória de quem já
atua na área sem impor barreiras desarrazoadas, considerando a natureza da
profissão. O critério representa uma compatibilização entre a necessidade de
incluir profissionais que já exercem a atividade e a exigência de qualidade mínima
no desempenho das funções.

Assim, a emenda aperfeiçoa o projeto de lei, ao indicar quem pode
exercer a profissão, trazendo clareza normativa, segurança jurídica e valorização
do cerimonial como atividade de relevância institucional e social.

Sala das sessões, 26 de agosto de 2025.

Senador Fernando Dueire
(MDB - PE)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre a Emenda de Plenário nº 1, apresentada ao 
Projeto de Lei nº 4.967, de 2023, da Deputada Laura 
Carneiro, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de cerimonialista. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(CE) a Emenda nº 1-PLEN ao Projeto de Lei (PL) nº 4.967, de 2023, da 
Deputada Laura Carneiro, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
cerimonialista. 

A emenda, de autoria do Senador Fernando Dueire, acrescenta 
artigo ao texto da proposição para estabelecer critérios de habilitação ao 
exercício da profissão de cerimonialista. O dispositivo prevê três 
possibilidades: ser portador de diploma de curso superior cujo projeto 
pedagógico contemple conteúdos de cerimonial e protocolo; possuir certificado 
de curso de qualificação em cerimonial e protocolo, com carga horária 
adequada e emitido por instituição de ensino ou entidade de capacitação 
regularmente constituída; comprovar o exercício da atividade de cerimonialista 
por pelo menos dois anos até a data da publicação da lei. 

Na justificação, o autor da emenda destaca que o projeto original 
não define quem está habilitado a exercer a profissão, o que geraria 
insegurança. Segundo o autor, a proposta busca suprir essa lacuna, 
estabelecendo parâmetros claros de ingresso sem restringir o livre exercício 
profissional garantido pela Constituição. O texto ainda ressalta a importância 
da formação acadêmica, a valorização de cursos de capacitação e o 
reconhecimento da experiência prévia. 
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O PL nº 4.967, de 2023, foi aprovado por esta Comissão e pela 
Comissão de Assuntos Sociais. Em Plenário, recebeu a Emenda nº 1. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 277 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), matérias aprovadas pelas comissões do Senado e emendadas em 
Plenário devem retornar às comissões para análise das emendas. 

No mérito, entendemos que a Emenda nº 1-PLEN não merece 
prosperar. Como já discutido durante a tramitação do projeto em ambas as 
Casas legislativas, a proposição foi considerada suficiente para reconhecer a 
relevância cultural da atividade do cerimonialista, sem necessidade de impor 
requisitos adicionais de habilitação. Acreditamos que a introdução de critérios 
formais de formação acadêmica ou certificação desvirtua a essência do parecer 
aprovado pela CE, que destacou a importância da atividade para a preservação 
de tradições, protocolos e ritos, sem condicionar o seu exercício a barreiras que 
podem limitar a atuação de profissionais que contribuem para a cultura e a 
memória coletiva. 

Além disso, a valorização da experiência prévia de cerimonialistas 
recomenda cautela quanto à imposição de restrições. A atividade, por sua 
natureza, envolve conhecimentos práticos, habilidades interpessoais e domínio 
de diferentes tipos de eventos. Muitos profissionais adquiriram experiência fora 
de cursos específicos, por meio de formações diversas ou da prática direta em 
ambientes institucionais, empresariais e sociais. Assim, entendemos que a 
imposição das exigências descritas pela emenda pode desconsiderar trajetórias 
consolidadas e reduzir a pluralidade de experiências que enriquecem a 
profissão. 

Por fim, convém ressaltar que a criação de requisitos legais para o 
exercício da profissão de cerimonialista representa uma restrição indevida ao 
livre exercício profissional, garantido pelo art. 5º, XIII, da Constituição 
Federal. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal já fixou, em precedentes 
como as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nos 
183 e 419, que limitações ao exercício de profissões só são admissíveis quando 
estritamente justificadas por interesse público relevante e quando o exercício 
inadequado da atividade possa gerar riscos concretos a terceiros. Com todo 
respeito à posição do autor da emenda, consideramos que este não é o caso da 
profissão de cerimonialista, em que não se verifica ameaça à saúde, à segurança 
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ou à ordem pública. Dessa forma, julgamos que a emenda incorre em 
inconstitucionalidade material, por restringir de modo desproporcional e sem 
fundamento legítimo um direito fundamental. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição da Emenda nº 1-PLEN, 
apresentada ao Projeto de Lei nº 4.967, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 30/09/2025, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, PELA REJEIÇÃO DA EMENDA Nº 1 –
PLEN.

(PL 4967/2023)

Senadora Teresa Leitão

30 de setembro de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de cerimonialista. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o exercício da 

profissão de cerimonialista. 
Art. 2º São atividades e atribuições do 

cerimonialista: 
I – planejamento, pesquisa, administração, 

coordenação e execução de projetos de cerimonial; 
II – elaboração de orçamentos e definições 

operacionais e funcionais de projetos de cerimonial; 
III – estudos de viabilidade técnica e financeira 

para implantação de projetos e de programas de cerimonial; 
IV – fiscalização e controle da atividade de 

cerimonial; 
V – suporte técnico e consultoria em cerimonial; 
VI – estudos, análises, avaliações, vistorias, 

pareceres, perícias e auditorias de projetos e de programas de 
cerimonial; 

VII – ensino, pesquisa, experimentação e divulgação 
de novos instrumentos, de normas e de procedimentos; 

VIII – qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, insira-se no âmbito da sua profissão. 

Art. 3º É assegurado ao cerimonialista responsável 
por plano, por projeto ou por programa o direito de acompanhar 
sua execução e implantação, para garantir a realização conforme 
as condições, as especificações e os detalhes técnicos 
estabelecidos. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º A jornada de trabalho do cerimonialista não 
excederá a 40 (quarenta) horas semanais, facultadas a 
compensação de horários e a redução de jornada mediante 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PL 4967/2023   [3 de 4]

63



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 427/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.455, de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Dispõe sobre o exercício da profissão de cerimonialista”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 79, de 
2020, do Senador Wellington Fagundes, que altera os 
Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 
9.403, de 25 de junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de 
janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 
1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para 
determinar que as contribuições de todos os 
trabalhadores em transporte e dos transportadores 
autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços 
Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 79, de 2020, do Senador 
Wellington Fagundes, que altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro 
de 1944, nº 9.403, de 25 de junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, 
e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 
1993, para determinar que as contribuições de todos os trabalhadores em 
transporte e dos transportadores autônomos sejam recolhidas em favor do 
Serviços Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (SENAT). 

O PL é composto de seis artigos. Os arts. 1º e 2º alteram o art. 2º 
do Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 3º do Decreto-Lei 
nº 9.403, de 25 de junho de 1946, para retirarem as empresas de transporte do 
rol de contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e 
do Serviço Social da Indústria (Sesi), respectivamente. 
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O art. 3º confere nova redação ao art. 1º da Lei nº 5.461, de 25 de 
junho de 1968, para que as contribuições sociais das empresas particulares de 
navegação – atualmente destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino 
profissional marítimo, a cargo da Diretoria de Portos e Costas da Marinha – 
sejam transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 4º, por sua vez, modifica o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.305, 
de 8 de janeiro de 1974, a fim de que as contribuições sociais das empresas 
privadas de transporte aéreo regular, não regular e de táxi aéreo – hoje 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico 
de tripulantes e afins, a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) – 
sejam também transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 5º altera a Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para 
atualizar as competências e as fontes de financiamento do Sest e Senat.  

Por fim, o art. 6º fixa o início da vigência da lei a partir da data de 
sua publicação, esclarecendo que as alterações nos arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, 
de 14 de setembro de 1993, terão efeito a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

O autor do PL justifica que o Sest e Senat prestam serviços aos 
trabalhadores de todo o setor de transportes, mas atualmente financiam suas 
atividades através das contribuições sociais realizadas apenas pelas empresas 
do modal rodoviário.  

Apresentada na 56ª legislatura, a proposição continuou a tramitar, 
nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Risf). 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e a esta Comissão, em caráter terminativo. 

Na CAE, a proposição foi aprovada em parecer de nossa autoria, 
na forma da Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo). 

Na referida emenda, foram realizadas, em síntese, as seguintes 
alterações no PL nº 79, de 2020: a) manutenção na Marinha e na Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac) da responsabilidade pelo ensino profissional 
de algumas atividades, como o ensino de navegação, por exemplo, que, a nosso 
juízo, deve permanecer na alçada da Marinha, encarregada da proteção das 
águas jurisdicionais brasileiras; b) recomposição das receitas do Fundo 
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Aeroviário, por meio da transferência de uma pequena parcela da arrecadação 
do Fundo Nacional de Aviação Civil; c) exclusão das alterações formais nos 
Decretos-Leis no 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e no 9.403, de 25 de junho 
de 1946, que excluíam as empresas de transportes da relação de contribuintes 
do Sesi e Senai, pois a mudança na destinação das contribuições foi efetivada 
em outros diplomas legais atualizados pelo projeto; e d) inclusão de dispositivo 
autônomo para esclarecer que as cooperativas de transporte deverão recolher 
suas contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
(Sescoop). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL nº 
79, de 2020. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 24, I, da Carta Magna, compete à União legislar 
concorrentemente com os demais entes da Federação sobre direito tributário. 
Em face disso, recai sobre ela a disciplina do destino das contribuições sociais 
de interesse das categorias profissionais e econômicas. 

Não se trata de matéria cuja iniciativa seja reservada ao Presidente 
da República, ao Procurador-Geral da República ou aos Tribunais Superiores, 
motivo por que aos parlamentares é franqueado iniciar o processo legislativo 
sobre ela, nos termos do art. 48 da Constituição Federal. 

Dispensável, ainda, a edição de lei complementar para incluir o 
tema do PL nº 79, de 2020, no ordenamento jurídico nacional. Em face disso, 
a lei ordinária é a roupagem adequada à matéria. 

Por fim, os arts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (Risf) atribuem a esta Comissão a prerrogativa de decidir em caráter 
terminativo sobre o assunto do PL nº 79, de 2020. 

Inexistem, portanto, óbices formais à aprovação da matéria. 

No mérito, reiteram-se os motivos esposados no parecer de nossa 
autoria, aprovado em 12 de agosto de 2025 pela CAE. 

Considerando que o Sest e o Senat prestam serviços aos 
trabalhadores de todo o setor de transportes, nada mais justo que as 
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contribuições sociais das empresas de todos os modais financiem suas 
atividades. Sabe-se, entretanto, que as contribuições arrecadadas das empresas 
dos modais aquaviário, marítimo e portuário e aeroviário inflam os superávits 
do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo e do Fundo 
Aeroviário, sem que cumpram sua finalidade precípua, o que evidencia o 
desperdício dos recursos destinados à qualificação profissional em transportes. 

Mesmo assim, o Sest e Senat realizaram um total de 17,63 milhões 
de atendimentos apenas em 2024, sendo 8,11 milhões em desenvolvimento 
profissional e 9,52 milhões em saúde e qualidade de vida. A rede de unidades 
conta com 173 instalações em funcionamento no País, gerando impacto em 
cerca de 5 mil municípios. Em posse de mais recursos, portanto, essas entidades 
poderão contribuir ainda mais para o desenvolvimento profissional dos 
trabalhadores em transporte e para o bem-estar de seus dependentes. 

O investimento em capital humano, por meio da qualificação 
profissional, é imprescindível para o crescimento da produtividade no setor de 
transportes e para o desenvolvimento da economia brasileira como um todo. O 
setor representa 5% do Produto Interno Bruto (PIB) e, indiretamente, está 
associado a todos os demais. Portanto, toda a economia é prejudicada pela 
restrição ao investimento em capital humano do sistema de transportes 
ocasionada pela má alocação das contribuições sociais. 

A aprovação do projeto de lei em testilha, assim, é medida que se 
impõe. 

Quanto às alterações realizadas via Emenda nº 1 – CAE 
(Substitutivo), ressalte-se que decorreram de prolongado diálogo com as 
entidades e os órgãos do Poder Executivo afetados pelo PL. 

Por meio delas, equilibrou-se o conteúdo do PL nº 79, de 2020, na 
forma especificada no relatório deste parecer. 

Trata-se de ajustes que atendem às especificidades do labor no 
setor de transportes e que colaboram para o bem-estar de seus trabalhadores, 
bem como para a adequada distribuição de atribuições entre os órgãos 
responsáveis pela qualificação profissional daqueles que prestam serviços na 
atividade em comento. 
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Necessárias, entretanto, algumas modificações de natureza 
meramente redacional no substitutivo aprovado na CAE. 

A primeira alteração consiste em especificar, na ementa do 
substitutivo, o seu objeto. Nota-se que a ementa em testilha apenas detalha as 
normas alteradas pelo PL nº 79, de 2020, sem especificar em que consistem as 
alterações, o que não atende ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

O segundo ajuste reside na substituição da expressão Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (Iapas) por 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.305, 
de 8 de janeiro de 1974, na forma do art. 2º da proposição. 

Também fizemos alteração é no sentido de substituir a expressão 
“Decreto-lei” por “Decreto-Lei” nos incisos VI e VII do art. 7º da Lei n° 8.706, 
de 14 de setembro de 1993, na forma do art. 3º do projeto em foco.  

Foram feitas alterações buscando trazer clareza à destinação das 
contribuições de empresas de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares. As emendas buscam 
restabelecer a justiça e a representatividade, assegurando que as contribuições 
sejam direcionadas para onde os próprios setores se sentem pertencentes e 
melhor assistidos que é o SEST SENAT. 

Por fim, no intuito de assegurar no texto o atendimento aos 
trabalhadores portuários avulsos, cujo recolhimentos são feitos pelos órgãos 
gestores de mão de obra portuária, apresentamos emendas para deixar claro no 
texto que a destinação deve ser ao SEST SENAT. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL no 79, de 2020, na 
forma da Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo), com as seguintes subemendas de 
redação 
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SUBEMENDA Nº     - CAS (DE REDAÇÃO) À EMENDA Nº 1 
– CAE (SUBSTITUTIVO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 79, de 2020, na forma da 
Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo), a seguinte redação: 

Altera o Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis 
nº 5.461, de 25 de junho de 1968, nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973, 
nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, n° 8.706, de 14 de setembro de 
1993, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além de dar outras 
providências, para dispor sobre a destinação das contribuições sociais 
compulsórias das empresas do setor de transporte aéreo e portuário, 
incluindo aquelas relativas à contratação do trabalhador portuário 
avulso (TPA). 

SUBEMENDA Nº     - CAS (DE REDAÇÃO) À EMENDA Nº 
1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

Substitua-se, no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 
1974, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 79, de 2020, na forma da Emenda 
nº 1 - CAE (Substitutivo), a expressão “Instituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social (IAPAS)” por “Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS)”. 

SUBEMENDA Nº     - CAS (DE REDAÇÃO) À EMENDA Nº 
1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

Substitua-se, nos incisos VI e VII do art. 7º da Lei n° 8.706, de 14 
de setembro de 1993, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 79, de 2020, na 
forma da Emenda nº 1 - CAE (Substitutivo), a expressão “Decreto-lei” por 
“Decreto-Lei”. 

SUBEMENDA Nº , DE 2025 – CAS À EMENDA Nº 1 – 
CAE (SUBSTITUTIVO) 

O art. 1º da Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de Assuntos 
Econômicos ao Projeto de Lei nº 79, de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações nos artigos 1º-A: 

“Art. 1º-A As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 
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8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita 
Federal do Brasil (RFB), de empresas privadas e estatais, de 
economia mista e autárquicas, em âmbito federal, estadual ou 
municipal, de serviços portuários e de administração e 
exploração de portos, incluídas as contribuições recolhidas na 
contratação de trabalhadores portuários avulsos, serão 
destinadas para o Serviço Social do Transporte - SEST e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, 
para serem aplicadas nas atividades ligadas ao atendimento de 
trabalhadores de serviços portuários e de administração e 
exploração de portos.” (NR). 

SUBEMENDA Nº , DE 2025 – CAS À EMENDA Nº 1 – 
CAE (SUBSTITUTIVO) 

O art. 2º da Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de Assuntos 
Econômicos ao Projeto de Lei nº 79, de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações nos artigos 1º e 1º-A: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o artigo 1º, do 
Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas das 
empresas públicas, de economia mista e autárquicas, quer 
federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo regular, 
não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados; 
de telecomunicações aeronáuticas; de implantação de 
infraestrutura aeroportuária; de empresas privadas de 
fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de 
aeronaves, suas peças e acessórios, e de equipamentos 
aeronáuticos, serão destinadas à aplicação nas atividades 
ligadas ao ensino profissional aeronáutico de tripulantes, 
técnicos e especialistas civis, para os serviços de apoio a 
proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a 
Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Defesa, de 
acordo com os incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 1º-A. As contribuições de que tratam o artigo 1º, do 
Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita 
Federal do Brasil (RFB) das empresas privadas de transporte 
aéreo regular, não regular, de táxi aéreo, de empresas de 
administração, de operação e de exploração de infraestrutura 
aeroportuária e de serviços auxiliares serão destinadas ao 
Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Transporte – SENAT, para serem 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao atendimento 
do trabalhador do transporte aéreo.” (NR) 
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SUBEMENDA Nº , DE 2025 – CAS À EMENDA Nº 1 – 
CAE (SUBSTITUTIVO) 

O art. 3º da Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de Assuntos 
Econômicos ao Projeto de Lei nº 79, de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação 
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, 
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador 
em transporte, do transportador autônomo, do trabalhadore de 
empresas privadas de serviços portuários e de administração e 
de exploração de portos, do trabalhador portuário avulso, do 
trabalhador das empresas de administração, de operação e de 
exploração de infraestrutura aeroportuária e de serviços 
auxiliares, notadamente nos campos da alimentação, saúde, 
cultura, lazer e segurança no trabalho.’ (NR) 

‘Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação 
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, 
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à aprendizagem trabalhador em 
transporte, do transportador autônomo, do trabalhador de 
empresas privadas de serviços portuários e de administração e 
de exploração de portos, do trabalhador portuário avulso, do 
trabalhador das empresas de administração, de operação e de 
exploração de infraestrutura aeroportuária e de serviços 
auxiliares, notadamente nos campos de preparação, 
treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional, 
ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de de 23 de dezembro 
de 1986.’ (NR) 

............................................................................... 

‘Art. 7º ............................................................... 
.............................................................................. 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decretolei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de 
transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo; de 
empresas de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares; (NR) 

VII - pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas 
privadas de serviços portuários e de administração e de 
exploração de portos; e na contratação de trabalhador 
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portuário avulso. 

............................................................ 

‘Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10% 
(dez por cento) a título de taxa de administração superior a 
cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos 
trabalhadores em transporte, dos transportadores autônomos, 
dos trabalhadores portuários, dos trabalhadores portuários 
avulsos, dos trabalhadores de empresas de administração, de 
operação e de exploração de infraestrutura aeroportuária e de 
serviços auxiliares dos transportes aéreos, dos seus familiares 
e dependentes, dos seus servidores, bem como dos 
trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 
venham a ser a eles vinculados através de legislação 
especifica, ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de de 23 de 
dezembro de 1986.’ (NR) 

‘Art. 9º ................................................. 
.............................................................................. 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de 
órgãos internos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), relativas à prestação aos trabalhadores das 
empresas privadas de transporte aéreo regular, não regular, 
de táxi aéreo; e aos trabalhadores de empresas de 
administração, de operação e de exploração de infraestrutura 
aeroportuária e de serviços auxiliares.’ (NR)”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 

1944, nº 9.403, de 25 de junho de 1946, e  nº 1.305, de 8 
de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 

1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para 
determinar que as contribuições de todos os 
trabalhadores em transporte e dos transportadores 

autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços Social 
do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º......................................................................................  

a) as empresas industriais, as de comunicações e as de pesca; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na 
Confederação Nacional da Indústria, conforme o Anexo da Consolidação 
das Lei do Trabalho (CLT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 de 

maio de 1943, bem como aqueles referentes às comunicações e à pesca, 
serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço 

Social da Indústria para a realização de seus fins.  

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas estatais, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de navegação 

marítima, fluvial ou lacustre; de serviços portuários; de dragagem e de 
administração e exploração de portos, serão destinadas à aplicação nas 
atividades ligadas ao ensino profissional marítimo, a cargo da Diretoria 

de Portos e Costas do Ministério da Marinha, de acordo com a Lei nº 
1.658, de 4 de agosto de 1952. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 

artigo arrecadadas das empresas particulares de navegação serão 
transferidas para Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, para serem 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional de 
transporte marítimo, fluvial ou lacustre.” (NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º, do Decreto-Lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo 
regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados; de 

telecomunicações aeronáuticas; de implantação, administração, operação 
e exploração da infraestrutura aeroportuária, e de serviços auxiliares; de 

fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de aeronaves, 
suas peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos, serão 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissiona l 

aeronáutico de tripulantes, técnicos e especialistas civis, para os serviços 
de apoio a proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a 

Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Aeronáutica, de acordo 
com os incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 do Decreto- lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 
artigo arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, serão transferidas ao Serviço Social do Transporte 
- SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – 
SENAT, para serem destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao 

ensino profissional de transporte aéreo.” (NR) 

Art. 5º A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
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“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação com os 
órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 

desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à promoção social do trabalhador em transporte e do 

transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde, 
cultura, lazer e segurança no trabalho.” (NR)  

“Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação com 

os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte e do transportador 

autônomo, notadamente nos campos de preparação, treinamento, 
aperfeiçoamento e formação profissional. 

........................................................................................” (NR)  

“Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT serão 
compostas: 

I – pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de 
transporte, calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos 

estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social 
da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 

SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

- SENAT, respectivamente; 

................................................................................................... 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto- lei 

nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo 

regular, não regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de 
navegação marítima, fluvial ou lacustre. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10% (dez por 
cento) a título de taxa de administração superior a cargo da CNT, serão 

aplicadas em benefício dos trabalhadores em transporte, dos 
transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus 
servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de 

transporte, que venham a ser a eles vinculados através de legislação 
especifica.” (NR)  

“Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações: 
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I – cessa-se de pleno direito a vinculação e a obrigatoriedade do 
recolhimento das contribuições das empresas de transporte ao SESI e ao 

SENAI; 

II – exonera-se o SESI e o SENAI da prestação de serviços e do 

atendimento aos trabalhadores dessas empresas; 

................................................................................................... 

V – revogam-se todas as disposições legais, regulamentares ou de 

órgãos internos do SESI e do SENAI, relativas às empresas de transporte 
ou a prestação de serviços aos trabalhadores desta categoria, inclusive as 
que estabelecem a participação de seus representantes nos órgãos 

deliberativos daquelas entidades; 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de órgãos 

internos da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e da Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da Marinha, relativas à prestação aos 
trabalhadores das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de navegação 
marítima, fluvial ou lacustre.” (NR) 

“Art. 11. O SEST e o SENAT poderão celebrar convênios para 
assegurar, transitoriamente, o atendimento dos trabalhadores das empresas 
de transporte e dos transportadores autônomos em unidades do SESI e do 

SENAI, mediante ressarcimento ajustado de comum acordo entre os 
convenentes.” (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As alterações promovidas pelo art. 3º desta Lei aos 

arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passam a ter efeito a partir 
do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta Lei.  

JUSTIFICAÇÃO 

O setor transportador é um importante braço da economia brasileira. 
Cada vez mais, o transporte e a logística se tornam imprescindíveis para o 

crescimento do país.  

Em 2018, o Brasil produziu mais de 116 milhões de toneladas de 

soja, transportadas por caminhões, navios e trens. Também, as empresas aéreas 
transportaram mais de 100 milhões de pessoas. As exportações de minério de ferro 
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aumentaram 25,4% chegando a 394,24 milhões de toneladas, escoadas por portos 
brasileiros.  

É inegável o valor do transporte e a importância dos trabalhadores 
que atuam nesta área. Entendo que a qualificação da mão de obra deve integrar as 

prioridades do país, possibilitando conhecimento, segurança e crescimento 
profissional ao trabalhador.  

As novas tecnologias, os investimentos em infraestrutura e a 
interligação dos modais, demonstram a necessidade de atualização constante dos 

trabalhadores de transporte e logística. Hoje, o setor é atendido pelos Serviços 
Social do Transporte (SEST) e Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT).  

Os SEST/SENAT foram criados pela Lei n° 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, com o objetivo de atender exclusivamente os trabalhadores do transporte 

rodoviário e o transportador autônomo. As instituições são referência na prestação 
de serviços de qualificação profissional e de assistência à saúde para os 

trabalhadores de todos os modais de transportes. Com as crescentes demandas dos 
transportadores aéreos, ferroviários, aquaviários e de logística, as instituições 

abraçaram o compromisso de desenvolver e valorizar o transporte brasileiro como 
um todo. Com essa atitude, o SEST/SENAT passaram a proporcionar educação 

profissional, saúde e qualidade de vida aos trabalhadores de todos os modais e as 
suas famílias.  

As ações de desenvolvimento profissional estão voltadas para a 
formação e a qualificação de mão de obra. Os treinamentos possibilitam aos 

trabalhadores exercerem suas funções em um mercado cada vez mais exigente, 
que demanda profissionais altamente qualificados para atuarem nas diversas 

funções da atividade transportadora.  

No programa de promoção social, são desenvolvidas ações voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores. São oferecidos 

atendimentos nas áreas de saúde, em especialidades, como: odontologia, 
fisioterapia, nutrição e psicologia, além do estímulo à atividade física. Em todo o 

país é possível praticar diversas modalidades esportivas nas unidades das  
instituições espalhadas por todas as regiões do país. Segundo dados das 

instituições, em 2018, foram realizados 10,6 milhões de atendimentos. O 
SEST/SENAT oferecem todos os seus serviços de forma gratuita aos 

trabalhadores do transporte e seus dependentes. 
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No entanto, mesmo atendendo os trabalhadores de todos os modais 
de transporte, somente as empresas de transporte rodoviário contribuem para o 

Sistema, conforme definido na Lei nº 8.706, de 1993. 

Os demais modais de transporte, como ferroviário, aquaviário e 

aeroviário contribuem para o Sistema Indústria, Serviço Social da Indústria 
(SESI) e o Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial (SENAI), bem como 

para os fundos estabelecidos geridos pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) e da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha.  

Levando em consideração todo o trabalho já desenvolvido pelo 
SEST/SENAT, acredito que o correto é que os trabalhadores do transporte sejam 

atendidos pelo Sistema “S” do Transporte. 

Ressaltamos que a proposição não causa impacto orçamentário-
financeiro direto, pois os recursos serão transferidos para os mesmos propósitos 

que, hoje, dispõem o Fundo Aeronáutico e o Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo (FDEPM), e as contribuições destinadas ao 

SESI/SENAI. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva atualizar o 

normativo citado para destinar as contribuições de forma correta, possibilitando a 
ampliação dos atendimentos, e elevando ainda mais a qualidade dos Serviços 

prestados aos trabalhadores do transporte e suas famílias.  

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
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Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de
junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461,
de 25 de junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para
determinar que as contribuições de todos os trabalhadores em
transporte e dos transportadores autônomos sejam recolhidas em
favor do Serviços Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte (SENAT).

RELATOR: Senador Laércio Oliveira

PARECER (SF) Nº 32, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

12 de agosto de 2025
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 79, de 2020, do Senador 
Wellington Fagundes, que altera os Decretos-Leis nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de 
junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e 
as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 1968, e n° 8.706, 
de 14 de setembro de 1993, para determinar que as 
contribuições de todos os trabalhadores em 
transporte e dos transportadores autônomos sejam 
recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte 
(SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (SENAT). 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 79, de 2020, do Senador Wellington Fagundes, que  
altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de 
junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de 
junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as 
contribuições de todos os trabalhadores em transporte e dos transportadores 
autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte (SEST) 
e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

O PL possui seis artigos. Os arts. 1º e 2º alteram o art. 2º do 
Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 
9.403, de 25 de junho de 1946, para retirarem as empresas de transporte do rol 
de contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e do 
Serviço Social da Indústria (Sesi), respectivamente. 

O art. 3º confere nova redação ao art. 1º da Lei nº 5.461, de 25 de 
junho de 1968, para que as contribuições sociais das empresas particulares de 
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navegação – atualmente destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino 
profissional marítimo, a cargo da Diretoria de Portos e Costas da Marinha – 
sejam transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 4º, por sua vez, modifica o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.305, 
de 8 de janeiro de 1974, a fim de que as contribuições sociais das empresas 
privadas de transporte aéreo regular, não regular e de táxi aéreo – hoje 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico 
de tripulantes e afins, a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) – 
sejam também transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 5º, então, altera a Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, 
para atualizar as competências e as fontes de financiamento do Sest e Senat. 
Por fim, o art. 6º fixa o início da vigência da lei a partir da data de sua 
publicação, esclarecendo que as alterações nos arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, de 
14 de setembro de 1993, terão efeito a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

O autor do PL justifica que o Sest e Senat prestam serviços aos 
trabalhadores de todo o setor de transportes, mas atualmente financiam suas 
atividades através das contribuições sociais realizadas apenas pelas empresas 
do modal rodoviário.  

Apresentada na 56ª legislatura, a proposição continuou a tramitar, 
nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Após análise desta Comissão, o projeto seguirá para a Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), onde receberá decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE analisar 
o aspecto econômico e financeiro do PL no 79, de 2020 – que destina ao Sest e 
Senat novas fontes de arrecadação, a partir de contribuições vertidas hoje para 
outros destinos.  

O Sest e Senat prestam serviço aos trabalhadores de todo o setor 
de transportes, mas financiam suas atividades a partir das contribuições sociais 
realizadas apenas pelas empresas do modal rodoviário. Nesse sentido, o PL 
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pretende transferir as contribuições das empresas privadas dos modais 
aquaviário e aeroviário, atualmente destinadas à Diretoria de Portos e Costas 
da Marinha e à Anac, para as entidades que efetivamente prestam serviços aos 
trabalhadores do setor. 

Quanto aos aspectos formais, sem embargo de análises mais 
aprofundadas a cargo da CAS, não vislumbramos vícios de constitucionalidade, 
regimentalidade ou juridicidade que impeçam a tramitação e a aprovação deste 
importante projeto. 

Em relação à adequação orçamentária e financeira, o aspecto 
relevante é justamente a mudança na destinação das contribuições sociais das 
empresas particulares de navegação e das empresas privadas de transporte 
aéreo regular, não regular e de táxi aéreo. Essas contribuições hoje integram o 
orçamento da União e serão transferidas para o Sest e Senat, a fim de que sejam 
verdadeiramente aplicadas no ensino profissional e na promoção social do 
trabalhador em transportes e de seus dependentes. 

De acordo com a Confederação Nacional dos Transportes, o 
impacto atualizado do PL, já considerando a emenda apresentada neste 
Relatório, será de R$ 249 milhões, sendo R$ 154 milhões do setor aéreo e R$ 
95 milhões do setor portuário. 

Registra-se que a redução nas receitas poderá ser considerada na 
lei orçamentária, nos termos do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, se o 
PL for aprovado em prazo compatível com a elaboração das projeções de 
receita pelo Executivo e o início da vigência da lei for postergado para o ano 
seguinte ao de sua publicação. Portanto, inexistem óbices sob o ponto de vista 
orçamentário e financeiro. 

No tocante ao mérito, reputamos como adequada a alteração 
legislativa proposta.  

Uma vez que o Sest e Senat prestam serviços aos trabalhadores de 
todo o setor de transportes, é razoável que as contribuições sociais das empresas 
de todos os modais financiem suas atividades. Porém, as contribuições 
arrecadadas das empresas dos modais aquaviário e aeroviário hoje inflam os 
superávits do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo e 
do Fundo Aeroviário, sem que cumpram sua finalidade precípua. Assim, 
recursos reservados para a qualificação profissional em transportes estão sendo 
desperdiçados. 
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Apesar disso, o Sest e Senat realizaram um total de 17,63 milhões 
de atendimentos apenas em 2024, sendo 9,52 milhões em desenvolvimento 
profissional e 8,11 milhões em saúde e qualidade de vida. A rede de unidades 
conta com 172 instalações em funcionamento no país, gerando impacto em 
cerca de 5 mil municípios. Não temos dúvidas de que, de posse de mais 
recursos, essas entidades poderão contribuir ainda mais para o desenvolvimento 
profissional dos trabalhadores em transporte e para o bem-estar de seus 
dependentes. 

O investimento em capital humano, por meio da qualificação 
profissional, é imprescindível para o crescimento da produtividade no setor de 
transportes e para o desenvolvimento da economia brasileira como um todo. O 
setor representa 5% do Produto Interno Bruto (PIB) e, indiretamente, está 
associado a todos os demais. Portanto, toda a economia é prejudicada pela 
restrição ao investimento em capital humano do sistema de transportes 
ocasionada pela má alocação das contribuições sociais. 

Contudo, o projeto requer ajustes. Após prolongado diálogo com 
as entidades e os órgãos do Poder Executivo afetados, promovemos alguns 
aprimoramentos no projeto, que resumimos no Substitutivo que ora 
oferecemos. 

No tocante ao conteúdo, propomos uma versão mais equilibrada 
do PL, que contém essencialmente duas mudanças. A primeira se refere às 
atribuições e contribuições que serão transferidas para o Sest e Senat. 
Resumidamente, Marinha e Anac continuarão responsáveis pelo ensino 
profissional de algumas atividades. A título de exemplo, concordamos que o 
ensino de navegação deve permanecer na alçada da Marinha, encarregada da 
proteção das águas jurisdicionais brasileiras, pois trata-se de atividade com 
potencial impacto na segurança nacional. 

A segunda alteração diz respeito à necessidade de recomposição 
das receitas do Fundo Aeroviário, que solucionamos por meio da transferência 
de uma pequena parcela da arrecadação do Fundo Nacional de Aviação Civil. 
Neste ponto, realizamos novo ajuste, pois ao considerarmos os cálculos da 
Agência Reguladora, conseguimos um percentual que se ajustasse tanto para o 
SEST e SENAT, bem como para a ANAC. Assim, aumentamos de 3% (três 
por cento), previsto no relatório anterior, para 5% (cinco por cento). 

A terceira alteração tem relação a acordo firmado com a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) para retirar do texto do PL, o repasse 
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de recursos arrecadados de empresas de telecomunicações aeronáuticas, de 
implantação, de administração, de operação e de exploração de infraestrutura 
aeroportuária e de serviços auxiliares para o SEST SENAT, mantendo esses 
valores no Fundo Nacional da Aviação Civil. Destacamos, ainda, que em 
relação ao texto original, o Substitutivo proposto a seguir não altera as leis do 
SESI e do SENAI, mantendo com serviço social da indústria as arrecadações 
de empresas de transporte metroviário e ferroviário. 

Os demais ajustes são formais. As alterações nos Decretos-Leis no 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e no 9.403, de 25 de junho de 1946, para 
excluir as empresas de transportes da relação de contribuintes do Sesi e Senai 
foram suprimidas, pois a mudança na destinação das contribuições é efetivada 
nos outros diplomas legais atualizados pelo PL. Outro exemplo é a inclusão de 
um artigo autônomo para esclarecer que as cooperativas de transporte deverão 
recolher suas contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (Sescoop). Trata-se de medida que objetiva reforçar a 
segurança jurídica.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL no 79, de 2020, na 
forma do Substitutivo a seguir consignado. 

EMENDA Nº  1- CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 79, DE 2020 

Altera o Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 
1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 1968, nº 
5.989, de 17 de dezembro de 1973, nº 7.573, de 23 de 
dezembro de 1986, n° 8.706, de 14 de setembro de 
1993, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e dá outras 
providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas, estatais, 
de economia mista e autárquicas, em âmbito federal, estadual ou 
municipal, de navegação marítima, fluvial ou lacustre e de 
dragagem, deverão ser aplicadas integral e anualmente nas 
atividades ligadas ao ensino profissional marítimo, como 
obrigação legal da União, a cargo da Diretoria de Portos e Costas 
da Marinha do Brasil, de acordo com a Lei nº 7.573, de 23 de 
dezembro de 1986.” (NR) 

“Art. 1º-A. As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) de empresas privadas e estatais, de economia mista e 
autárquicas, em âmbito federal, estadual ou municipal, de 
serviços portuários e de administração e exploração de portos 
serão destinadas para o Serviço Social do Transporte - SEST e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, para 
serem aplicadas nas atividades ligadas ao atendimento de 
trabalhadores de serviços portuários e de administração e 
exploração de portos.” (NR) 

..................................... 

“Art. 3º Serão repassados: 

I – à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha do 
Brasil o produto das contribuições efetivamente arrecadadas 
referidas no art. 1º desta lei, para aplicação nas atividades 
ligadas ao ensino profissional marítimo; e 

II – ao SEST e ao SENAT o produto das contribuições 
efetivamente arrecadadas referidas no art. 1º-A desta lei, que 
será depositado diretamente em rede bancária, na forma da 
legislação em vigor, para aplicação nas atividades ligadas à 
qualificação e atendimento dos trabalhadores de serviços 
portuários e de administração e exploração de portos. 

Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Portos e Costas do 
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Comando da Marinha do Brasil e ao SEST e ao SENAT a 
gestão dos recursos recebidos na forma dos arts. 1º e 1º-A desta 
lei, respectivamente, e a comprovação, junto ao Tribunal de 
Contas da União, da sua aplicação.” (NR) 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o artigo 1º, do 
Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas 
públicas, de economia mista e autárquicas, quer federais, 
estaduais ou municipais, de transporte aéreo regular, não 
regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados; de 
telecomunicações aeronáuticas; de implantação, 
administração, operação e exploração da infraestrutura 
aeroportuária, e de serviços auxiliares; de empresas privadas 
de fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de 
aeronaves, suas peças e acessórios, e de equipamentos 
aeronáuticos, serão destinadas à aplicação nas atividades 
ligadas ao ensino profissional aeronáutico de tripulantes, 
técnicos e especialistas civis, para os serviços de apoio a 
proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a 
Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Defesa, de 
acordo com os incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 do 
Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
“Art. 1º-A. As contribuições de que tratam o artigo 1º, do 
Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita 
Federal do Brasil (RFB) das empresas privadas de transporte 
aéreo regular, não regular, de táxi aéreo serão destinadas ao 
Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte – SENAT, para serem destinadas 
à aplicação nas atividades ligadas ao atendimento do 
trabalhador do transporte aéreo.” (NR) 

“Art. 2º O produto das contribuições, de que trata o art. 1º deste 
decreto, efetivamente arrecadadas, será depositado pelo 
Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social (IAPAS), Banco do Brasil S.A., para crédito 
do Fundo Aeroviário - Conta Especial do Fundo Aeroviário - 
destinada ao desenvolvimento do Ensino Profissional 
Aeronáutico.”(NR) 
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Art. 3º A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação 
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, 
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à promoção social do trabalhador em 
transporte, do transportador autônomo, dos trabalhadores de 
empresas privadas de serviços portuários e de administração e 
de exploração de portos notadamente nos campos da 
alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança no trabalho.’ 
(NR) 

‘Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação 
com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, 
gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à aprendizagem trabalhador em 
transporte, do transportador autônomo, dos trabalhadores de 
empresas privadas de serviços portuários e de administração e 
de exploração de portos, notadamente nos campos de 
preparação, treinamento, aperfeiçoamento e formação 
profissional, ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de de 23 de 
dezembro de 1986.’ (NR) 

....................................................................................... 

‘Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT serão 
compostas: 

................................................................................... 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decretolei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de 
transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo; 

VII - pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de 
serviços portuários e de administração e de exploração de 
portos. 

.....................................................................’ (NR) 

‘Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10% 
(dez por cento) a título de taxa de administração superior a 
cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores 
em transporte, dos transportadores autônomos, dos seus 
familiares e dependentes, dos seus servidores, bem como dos 
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trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 
venham a ser a eles vinculados através de legislação especifica, 
ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de de 23 de dezembro 
de 1986.’ (NR) 

‘Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações: 

................................................................................... 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de 
órgãos internos da Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), relativas à prestação aos trabalhadores das empresas 
privadas de transporte aéreo regular, não regular, de táxi 
aéreo.’ (NR)”. 

 

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 2º ............................................................. 
......................................................................... 

IX – cinco por cento dos valores devidos como contrapartida à 
União em razão das outorgas de infraestrutura aeroportuária; 

X – quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente 
atribuídos.’ (NR)” 

Art. 5º  O art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 63. ...............................................................................  

§ 1º ........................................................................................ 

............................................................................................... 

III – os valores devidos como contrapartida à União em razão 
das outorgas de infraestrutura aeroportuária, observado o 
inciso IX do art. 2º da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973. 

.......................................................................................” (NR) 

 

Art. 6º A Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

‘Art. 6º O Comando da Marinha do Brasil manterá o Sistema 
de Ensino Profissional Marítimo com os recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, instituído 
pelo Decreto-Lei nº 828, de 5 de setembro de 1969. 
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‘Parágrafo único. As despesas do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo serão consideradas despesas primárias 
obrigatórias na execução do orçamento anual da União.’ (NR)” 

‘Art. 7º O Sistema de Ensino Profissional Marítimo abrangerá 
estabelecimento, organizações navais, instituições e entidades 
extra-Marinha do Brasil credenciadas, criados ou 
reorganizados sob critérios que assegurem a utilização 
máxima de seus recursos humanos e materiais.’ (NR)” 

Art. 7º As cooperativas de transporte recolherão ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP) a contribuição 
compulsória sobre a remuneração dos seus empregados de que trata o inciso I 
do art. 10 da Medida Provisória nº 2168-40, de 24 de agosto de 2001, ficando 
dispensadas do recolhimento das contribuições ao Serviço Social do 
Transporte (SEST) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
(SENAT). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte ao 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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WILDER MORAIS 4. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 5. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. TERESA LEITÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 4. WEVERTON

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. TEREZA CRISTINA

MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 4. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE

Não Membros Presentes
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO NOS TERMOS
EMENDAS Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO).

(PL 79/2020)

Senador Renan Calheiros

12 de agosto de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMÁRIO 

 

Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Gab. 11, Subsolo – Senado Federal  
CEP: 70165-900 – Brasília/DF 

Fone: (61) 3303.6517/6519 – FAX: (61) 3303.6520  
sen.romario@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 864, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998, que “institui normas gerais sobre desporto 
e dá outras providências”, para dispor sobre a relação de 
emprego entre os árbitros e as federações. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, 
o Projeto de Lei (PL) nº 864, de 2019, da autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, 
que altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais sobre 
desporto e dá outras providências”, para dispor sobre a relação de emprego entre os árbitros 
e as federações. 

O projeto compõe-se de apenas dois artigos. O art. 1º altera o parágrafo único do art. 
88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, dispondo que os árbitros e seus auxiliares 
terão vínculo empregatício com as entidades desportivas diretivas em que atuarem, e sua 
contratação implica todas as responsabilidades trabalhistas, securitárias eprevidenciárias. 

O art. 2° da proposição dispõe sobre a cláusula de vigência, prevendo que a lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Projeto foi encaminhado à Comissão deEsporte (Cesp) e a esta Comissão, em 
decisão terminativa. 

Na Cesp, a proposição foi aprovada em parecer de nossa autoria, na forma da 
Emenda nº 1 – Cesp (Substitutivo). 

No referido parecer, diante da revogação da Lei nº 9.615, de 1998, pela Lei 
nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte – LGE), as alterações na relação laboral 
do árbitro foram inseridas no diploma legal de 2023, restringindo o seu alcance apenas aos 
árbitros esportivosprofissionais do futebol. 

De acordo com o substitutivo: a) a relação do árbitro esportivo profissional de 
futebol com a organização esportiva regular-se-á pelas normas da referida lei, pelos acordos e 
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pelas convenções coletivas, pelas cláusulas estabelecidas no contrato especial de trabalho 
esportivo e, subsidiariamente, pelas disposições da legislação trabalhista e da seguridade 
social; b) o contrato especial de trabalho esportivo, firmado entre árbitro e organização 
esportiva, será escrito e poderá adotar prazo determinado compatível com a duração da 
competição à qual o profissional estiver vinculado, sem limitação quanto à pactuação de 
contratos de trabalho especiais sucessivos no tempo; c) quando o salário for ajustado por tarefa, 
será garantida remuneração mensal mínima prevista em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, no contrato individual de trabalho especial ou em lei. Além disso, os prêmios por 
performance ou resultado e o direito de imagem, caso ajustados, não terão natureza salarial e 
constarão de contrato avulso de natureza exclusivamente civil; d) a remuneração pactuada 
deverá considerar como tempo à disposição o necessário à capacitação dos árbitros esportivos 
profissionais de futebol, além do tempo de preparação física e outras atividades inerentes à sua 
função; e) o pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deverá ser 
estipulado por período superior a um mês; f) quando o contrato especial de trabalho esportivo 
possuir prazo inferior a doze meses, o árbitro terá direito ao pagamento dos valores referentes 
às férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional e décimo terceiro salário 
proporcional; g) são garantidas as estabilidades provisórias da gestante e do empregado 
acidentado, nos termos do art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; h) é facultado aos 
árbitros esportivos profissionais de futebol organizarem-se em associações profissionais e em 
sindicatos. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à União legislar 
privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a disciplina da relação laboral do 
árbitro profissional encontra-se dentro do âmbito normativo do mencionado ente federado. 

Além disso, não se trata de matéria cuja iniciativa legislativa seja reservada ao 
Presidente da República, ao Procurador-Geral da República ou aos Tribunais Superiores, 
motivo por que aos parlamentares é franqueado iniciar o processo legislativo sobre ela. 

Não se exige, ainda, a edição de lei complementar para a inserção da matéria no 
ordenamento jurídico nacional. A lei ordinária, portanto, é a roupagem jurídica adequada à 
matéria. 

Por fim, a competência da CAS para o exame terminativo do assunto em foco 
decorre dosarts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No mérito, consoante explanado no parecer de nossa lavra, a relação de trabalho 
entre árbitros e organizações esportivas é de suma importância para o esporte nacional.  

Diante da necessidade de aprofundar o debate sobre o assunto, foi criado grupo de 
trabalho, com o objetivo de estudar, no âmbito da Cesp, o projeto de lei em exame. 

As conclusões do grupo em testilha foram espelhadas no parecer aprovado pela 
Cesp, mediante a criação de contrato de trabalho especial para o 
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árbitro esportivo profissional do futebol, delineado nos moldes especificados no relatório do 
referido parecer. 

De acordo com o voto de nossa lavra: 

Uma das conclusões do referido grupo foi a instituição de um contrato 
especial de trabalho para a categoria profissional de árbitros, com possibilidade 
de pactuação por prazo determinado e, considerando as especificidades e o nível 
de profissionalização alcançado pelo futebol, optou-se, neste primeiro 
momento, por estabelecer a necessidade de pactuação do referido contrato para 
os árbitros dessa modalidade esportiva, na qual os requisitos da habitualidade, 
subordinação e pessoalidade, ínsitos à relação de emprego, estão bem 
delineados.  

Não por outra razão, a própria Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei 
Geral do Esporte – LGE), em seus arts. 97 e 98, estabelece disposições 
específicas ao futebol, tratando de normas referentes à concentração, férias, 
trabalho noturno, além de determinar a aplicação de normas específicas 
aplicáveis aos treinadores profissionais de futebol.  

O ordenamento jurídico nacional, portanto, já trata de forma diferenciada 
profissionais que estão inseridos em um contexto específico de 
profissionalização, aplicando de forma coerente o princípio constitucional da 
igualdade, que determina a concessão de tratamento desigual aos desiguais, na 
exata medida de suas desigualdades. 

Por se tratar de entendimento que respeita as especificidades do futebol brasileiro, ao 
mesmo tempo em que assegura a proteção social do mencionado árbitro, entendemos que o PL 
nº 864, de 2019, merece ser chancelado também por esta CAS, na forma da Emenda nº 1 - Cesp 
(Substitutivo). 

 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 864, de 2019, na forma da 
Emenda nº 1 – Cesp (Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Senador ROMÁRIO 
PL - RJ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2019 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 
 

 
 

Altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 

24 de março de 1998, que “institui normas 
gerais sobre desporto e dá outras 

providências”, para dispor sobre a relação 

de emprego entre os árbitros e as 
federações. 

 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º O art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 88......................................................................... 

 

Parágrafo único. Os árbitros e seus auxiliares terão 

vínculo empregatício com as entidades desportivas 

diretivas em que atuarem, e sua contratação implica 

todas as responsabilidades trabalhistas, securitárias e 

previdenciárias. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Os árbitros, na forma da redação em vigor do art. 88 da 

Lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé), são meros prestadores de serviços para a 
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entidade desportiva responsável pela organização do evento, a exemplo da 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e das federações estaduais. O 

dispositivo deixa expresso que o árbitro e seus auxiliares não possuem 

qualquer vínculo empregatício com as entidades desportivas a que estão 

vinculados. 

Assim, esses profissionais só recebem alguma 

remuneração quando efetivamente atuam nas partidas. Além disso, a própria 

Lei nº 10.671/03 (Estatuto do Torcedor) determina que a equipe de arbi tragem 

em determinada partida seja escolhida mediante sorteio. Desse modo, a 

remuneração torna-se não só aleatória como também pode nem haver, de vez 

que, em tese, um profissional pode não ser sorteado. 

Essa situação faz com que esses profissionais não 

possuam qualquer espécie de garantia em caso de acidente do trabalho ou 

outro direito decorrente das leis trabalhistas. Nossa proposta visa a remover a 

barreira ao vínculo de emprego prevista na Lei Pelé de modo a garantir a esses 

árbitros os direitos trabalhistas de qualquer empregado e contribuir para a 

profissionalização da arbitragem desportiva no País. 

Em razão do elevado teor social da matéria, pedimos aos 

nobres Pares o necessário apoio para a aprovação da matéria. 

 
 

Sala das Sessões, em de de 2019. 
 

 

 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PROJETO DE LEI 
N° 864, DE 2019

Altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais
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Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de Lei n° 864, de 2019, do
Senador Veneziano Vital do Rêgo, que Altera o art. 88 da Lei nº 9.615,
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PARECER (SF) Nº 23, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

11 de dezembro de 2024

106



Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 864, de 2019, do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998, que “institui normas gerais 
sobre desporto e dá outras providências”, para 
dispor sobre a relação de emprego entre os 
árbitros e as federações. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Esporte (CEsp), o Projeto de 
Lei (PL) nº 864, de 2019, da autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, 
que altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui 
normas gerais sobre desporto e dá outras providências”, para dispor sobre 
a relação de emprego entre os árbitros e as federações. 

O projeto compõe-se de apenas dois artigos. O art. 1º altera o 
parágrafo único do art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, dispondo 
que os árbitros e seus auxiliares terão vínculo empregatício com as entidades 
desportivas diretivas em que atuarem, e sua contratação implica todas as 
responsabilidades trabalhistas, securitárias e previdenciárias. 

O art. 2° da proposição dispõe sobre a cláusula de vigência, 
prevendo que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Projeto foi encaminhado à CEsp e à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), cabendo a esta última analisá-la terminativamente.  

Até o momento não foram apresentadas emendas. 
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Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

 
II – ANÁLISE 

A competência da CEsp para o exame do tema em foco decorre 
do art. 104-H, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Sob o aspecto da constitucionalidade, a matéria cinge-se à 
competência da União para legislar privativamente sobre direito do trabalho, 
nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF). Além disso, 
não se trata de iniciativa privativa do Presidente da República, dos Tribunais 
Superiores ou do Procurador-Geral da República. Por fim, não é exigida a 
aprovação de lei complementar para a inserção do conteúdo do projeto de lei 
no ordenamento jurídico nacional. Em face disso, a lei ordinária é a 
roupagem adequada à proposição. 

Não há, ainda, incompatibilidade material com a Constituição 
Federal.  

De igual forma, não identificamos problemas quanto à 
juridicidade ou à técnica legislativa, com a ressalva que faremos adiante. 

Inexistem, portanto, óbices à aprovação do PL nº 864, de 2019. 

No mérito, somos favoráveis à aprovação da proposição.  

A relação de trabalho entre árbitros e organizações esportivas é 
tema da mais alta relevância não só em nosso país, mas em todo cenário 
esportivo global. Com a evolução das dinâmicas esportivas e a necessidade 
crescente de profissionalização do setor, é fundamental aprofundar o debate, 
com vistas a aprimorar a legislação que rege essas relações, garantindo 
direitos justos e condições de trabalho adequadas. 

Considerando tais fatos, foi criado grupo de trabalho,  

com o objetivo de realizar estudos, no âmbito da Comissão de 
Esporte, sobre o Projeto de Lei nº 864/2019, que altera o art. 88 da 
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais 
sobre desporto e dá outras providências”, para dispor sobre a relação 
de emprego entre os árbitros e as federações. 
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Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

 
Uma das conclusões do referido grupo foi a instituição de um 

contrato especial de trabalho para a categoria profissional de árbitros, com 
possibilidade de pactuação por prazo determinado e, considerando as 
especificidades e o nível de profissionalização alcançado pelo futebol, optou-
se, neste primeiro momento, por estabelecer a necessidade de pactuação do 
referido contrato para os árbitros dessa modalidade esportiva, na qual os 
requisitos da habitualidade, subordinação e pessoalidade, ínsitos à relação de 
emprego, estão bem delineados. 

Não por outra razão, a própria Lei nº 14.597, de 14 de junho de 
2023 (Lei Geral do Esporte – LGE), em seus arts. 97 e 98, estabelece 
disposições específicas ao futebol, tratando de normas referentes à 
concentração, férias, trabalho noturno, além de determinar a aplicação de 
normas específicas aplicáveis aos treinadores profissionais de futebol. 

O ordenamento jurídico nacional, portanto, já trata de forma 
diferenciada profissionais que estão inseridos em um contexto específico de 
profissionalização, aplicando de forma coerente o princípio constitucional da 
igualdade, que determina a concessão de tratamento desigual aos desiguais, 
na exata medida de suas desigualdades. 

Neste contexto e, considerando que a LGE revogou as 
disposições da Lei nº 9.615, de 1998, referentes à atividade de árbitro 
esportivo, o projeto deve alterar as disposições existentes na Lei nº 14.597, 
de 2023, a fim de regulamentar o contrato especial de trabalho para essa 
categoria profissional. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 864, 
de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 
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Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

Emenda nº 1 - CEsp (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 864, DE 2019 

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que 
“institui a Lei Geral do Esporte”, para dispor sobre 
a relação de emprego entre os árbitros esportivos 
profissionais de futebol com as organizações 
esportivas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 78 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 78. 
........................................................................................ 

...................................................................................................
.... 

§ 3° Aos árbitros esportivos profissionais de futebol serão
aplicadas as disposições dos arts. 98-A e seguintes desta Lei.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 “Art. 98-A. A relação do árbitro esportivo profissional de 
futebol com a organização esportiva regula-se pelas normas desta 
Lei, pelos acordos e pelas convenções coletivas, pelas cláusulas 
estabelecidas no contrato especial de trabalho esportivo e, 
subsidiariamente, pelas disposições da legislação trabalhista e da 
seguridade social. 

Art. 98-B. O contrato especial de trabalho esportivo, firmado 
entre árbitro e organização que administra ou regula a modalidade 
esportiva, será escrito e poderá adotar prazo determinado compatível 
com a duração da competição à qual o profissional estiver vinculado, 
sem limitação quanto à pactuação de contratos de trabalho especiais 
sucessivos no tempo. 
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Gabinete do Sen. Romário (PL - RJ) 

Art. 98-C. Quando o salário for ajustado por tarefa, será 
garantida remuneração mensal mínima prevista em acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, no contrato individual de trabalho 
especial ou em lei. 

Parágrafo único. Os prêmios por performance ou resultado e o 
direito de imagem, caso ajustados, não possuem natureza salarial e 
constarão de contrato avulso de natureza exclusivamente civil 

Art. 98-D. A remuneração pactuada deverá considerar como 
tempo à disposição o necessário à capacitação dos árbitros 
esportivos profissionais de futebol, além do tempo de preparação 
física e outras atividades inerentes à sua função. 

Art. 98-E. O pagamento do salário, qualquer que seja a 
modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por período superior 
a 1 (um) mês. 

Art. 98-F. Quando o contrato especial de trabalho esportivo 
possuir prazo inferior a 12 (doze) meses, o árbitro terá direito ao 
pagamento dos valores referentes às férias proporcionais, acrescidas 
do terço constitucional e décimo terceiro salário proporcional. 

Art. 98-G. São garantidas as estabilidades provisórias da 
gestante e do empregado acidentado, nos termos do art. 118 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 98-H. É facultado aos árbitros esportivos profissionais de 
futebol organizarem-se em associações profissionais e em 
sindicatos.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Senador ROMÁRIO 
(PL/RJ) 
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Relatório de Registro de Presença
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TITULARES SUPLENTES
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 19ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ESPORTE, REALIZADA NESTA
DATA, É APROVADO O RELATÓRIO DO SENADOR ROMÁRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL AO
PROJETO DE LEI Nº 864, DE 2019, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-
CESP (SUBSTITUTIVO).

(PL 864/2019)

Senador Jorge Kajuru

11 de dezembro de 2024

Vice-Presidente da Comissão de Esporte
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.550, de 2024, do 
Senador Jorge Kajuru, que acrescenta o § 3º ao 
art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para incluir a necessidade de intimação 
pessoal do credor para a validade da fluência do 
prazo da prescrição intercorrente. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.550, de 2024, do Senador Jorge Kajuru, que 
acrescenta o § 3º ao art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incluir a 
necessidade de intimação pessoal do credor para a validade da fluência do 
prazo da prescrição intercorrente. 

O art. 1º do projeto de lei condiciona a fluência do prazo da 
prescrição intercorrente à intimação pessoal do credor trabalhista, dando-lhe 
ciência inequívoca do início do mencionado interregno. 

O art. 2º da proposição determina que eventual lei oriunda de 
sua aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

A justificativa do PL nº 3.550, de 2024, reside na necessidade 
de proteger o trabalhador contra a declaração da prescrição da pretensão 
incidente sobre os créditos reconhecidos em juízo. De acordo com o autor da 
proposição, não são raros os casos em que o obreiro sequer tenha ciência do 
início do prazo da prescrição intercorrente. Por isso, careceria de 
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razoabilidade penalizá-lo com a perda dos direitos decorrentes de seu 
contrato de trabalho, já que a ele não poderia ser atribuída qualquer inércia. 

A proposição foi distribuída à CAS e à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. 

Até o momento, não houve apresentação de emendas ao PL nº 
3.550, de 2024. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão se manifestar sobre temas afeitos às relações 
de trabalho.  

Além disso, não verificamos a existência de qualquer 
impedimento de ordem formal e constitucional para o processamento da 
matéria, dado que a iniciativa para o tema pode ser exercida por qualquer 
parlamentar, conforme os arts. 22, I, 48 e 61 da Constituição. Não se verifica, 
tampouco, reserva de iniciativa de outros poderes ou órgãos da União. 

A medida está em conformidade com os princípios 
fundamentais do direito processual do trabalho, como o devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório.  

No mérito, percebe-se que a intenção da proposição em exame 
é estabelecer como marco inicial para a contagem da prescrição intercorrente 
no processo do trabalho a intimação pessoal do credor acerca do início da 
fluência do prazo em foco. 

De acordo com a redação proposta, o credor de uma execução 
trabalhista, ainda que inerte por período superior ao biênio previsto no art. 
11-A da CLT, somente teria iniciado o prazo prescricional após ser 
devidamente intimado acerca do marco inicial de sua contagem, ainda que a 
pretensão executória tenha sido adquirida anteriormente ao biênio. 

Embora se reconheça que o projeto possa suscitar discussões 
quanto à delimitação da inércia processual, sugiro uma solução legislativa 
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razoável e socialmente justa, ao considerar a vulnerabilidade do trabalhador 
e as dificuldades práticas que enfrenta para impulsionar a execução. 

Dessa forma, propõe-se o aperfeiçoamento do texto, a fim de 
modular a aplicação da prescrição intercorrente, estabelecendo critérios mais 
equitativos e proporcionais, sobretudo em benefício dos trabalhadores em 
situação de maior hipossuficiência. Assim, propõe-se o que segue: 

Em primeiro lugar, altera-se o caput do art. 11-A da CLT, para 
ampliar o prazo da prescrição de dois para cinco anos, de forma a manter o 
padrão da prescrição trabalhista adotado na Constituição e, ao mesmo tempo, 
conferir maior possibilidade de ação pelo credor.  

Em segundo lugar, modifica-se o § 1º do mesmo art. 11-A, para 
estabelecer que o prazo prescricional intercorrente somente terá início 
quando o exequente deixar de cumprir determinação judicial que contenha 
forma expressa de que o seu descumprimento acarretará o início da contagem 
do prazo. Essa previsão confere maior segurança jurídica e reforça o devido 
processo legal, evitando que a prescrição seja declarada sem prévia 
notificação clara e inequívoca da parte credora. 

Em terceiro lugar, ajusta-se o § 2º do art. 11-A, para estabelecer 
que a declaração da prescrição intercorrente poderá ser requerida pelas partes 
ou declarada de ofício pelo juízo, em qualquer grau de jurisdição, desde que 
observado o disposto no § 1º. 

Em quarto lugar, acrescentam-se os §§ 3º e 4º ao art. 11-A, que 
afastam a prescrição intercorrente nos casos de recuperação judicial, falência 
ou liquidação extrajudicial do devedor, bem como quando este se encontra 
em local incerto e não sabido ou quando não forem localizados bens para 
garantir a execução. Essa previsão ressalta que a prescrição não deve 
prejudicar o credor quando a ausência de atuação executória não lhe puder 
ser atribuída.  

Em quinto lugar, acrescenta-se o § 5º ao art. 11-A, para dispor 
que apenas os credores que não possuam representação processual por 
advogado constituído nos autos devem ser intimados pessoalmente para o 
início da fluência do prazo prescricional. A medida reforça que essa proteção 
é devida exclusivamente ao trabalhador em condição de hipossuficiência, 
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prerrogativa que não se estende ao advogado representante, que tem o dever 
profissional de diligência e acompanhamento dos atos processuais. 

Em decorrência, apresentamos substitutivo à matéria, de forma 
a abarcar a totalidade das alterações que sugerimos. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.550, 
de 2024, na forma do seguinte substitutivo: 

Emenda nº     - CAS (SUBSTITUTIVO) 

Altera o art. 11-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para modificar o 
prazo de prescrição intercorrente na execução 
trabalhista. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

Art. 1º O art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do 
trabalho no prazo de cinco anos. 

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se 
quando o exequente deixar de cumprir, no curso da execução, 
determinação judicial que indique de forma expressa que o seu 
descumprimento acarretará o início da contagem do prazo 
prescricional, observado, em qualquer caso, o disposto nos §§ 3º, 4º 
e 5º. 

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser 
requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição, 
observado o disposto no § 1º. 

§ 3º Não fluirá prazo de prescrição intercorrente quando: 
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I - o devedor estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
em falência ou sob procedimento de liquidação extrajudicial; 

II - o devedor se encontrar em local incerto e não sabido, após 
tentativa de sua localização nos autos; 

III - não forem localizados bens para a garantia do juízo. 

§ 4º O impedimento da fluência de prazo previsto no § 3º 
depende de prova, nos autos, da ocorrência de diligências mínimas, 
idôneas e proporcionais para a localização do devedor ou de bens 
penhoráveis, observada a proteção de dados. 

§ 5º Quando o credor não estiver representado 
processualmente por advogado constituído nos autos, a fluência do 
prazo prescricional de que trata o caput somente terá início após a 
intimação pessoal do credor, assegurando-lhe ciência inequívoca do 
início da contagem do prazo prescricional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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                   Gabinete do Senador Jorge Kajuru 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Acrescenta o § 3º ao art. 11-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para incluir a 
necessidade de intimação pessoal do credor para a 
validade da fluência do prazo da prescrição 
intercorrente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 11-A.................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º A fluência do prazo prescricional de que trata o caput deste 
artigo somente terá início após a intimação pessoal do credor, 
assegurando-lhe ciência inequívoca do início da contagem do prazo 
prescricional.”  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a alterar o art. 11-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, incluindo a necessidade de intimação pessoal do credor para o início da 
fluência do prazo da prescrição intercorrente.  

A prescrição intercorrente no processo de execução trabalhista 
refere-se à extinção da pretensão do trabalhador à execução de seus créditos 
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obtidos no processo judicial, diante de sua inércia durante um período 
determinado. Embora esse instituto busque celeridade e efetividade processual, 
ele pode prejudicar seriamente o trabalhador, especialmente quando este não 
tem ciência inequívoca do início da contagem do prazo prescricional. Isso 
porque os trabalhadores, em posição de hipossuficiência econômica, muitas 
vezes não conseguem acompanhar de perto os trâmites processuais, ficando em 
desvantagem em relação aos empregadores. 

Para mitigar esses prejuízos, propõe-se condicionar o início da 
fluência do prazo prescricional à intimação pessoal do credor. Isso garantirá 
que o trabalhador tenha pleno conhecimento do início da contagem do prazo, 
permitindo-lhe tomar medidas para resguardar seus direitos.  

Nesse sentido, verifica-se que essa proposta está alinhada com os 
princípios fundamentais do direito processual do trabalho, como o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório, na medida em que a intimação 
pessoal do credor garante que o trabalhador seja informado de maneira 
adequada, permitindo-lhe exercer o contraditório de maneira efetiva e evitando 
surpresas processuais que possam resultar na perda de direitos por 
desconhecimento da contagem do prazo prescricional. 

Ademais, o princípio da proteção, fundamental no direito do 
trabalho, busca equilibrar a relação entre empregador e empregado, 
reconhecendo a vulnerabilidade econômica e social do trabalhador. A exigência 
de intimação pessoal reforça essa proteção, garantindo um maior grau de 
informação e participação no processo. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos respectivos Pares para a 
aprovação da presente proposição, uma vez que a alteração proposta é uma 
medida de justiça social que visa proteger os direitos trabalhistas, evitando que 
trabalhadores sejam prejudicados pela prescrição intercorrente sem terem sido 
devidamente informados sobre a contagem do prazo.  

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.926, de 2023, do Senador 
Confúcio Moura, que altera art. 1º da Lei nº 7.986, 
de 28 de dezembro de 1989, para prever o pagamento 
do abono natalino anual aos seringueiros recrutados 
pelo Governo brasileiro para trabalhar na Amazônia 
durante a Segunda Guerra Mundial (soldados da 
borracha). 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.926, de 
2023, de autoria do Senador Confúcio Moura.  

A proposição altera o art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro 
de 1989, que regulamenta a concessão do benefício previsto no artigo 54 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências, 
com o objetivo de prever o pagamento do abono natalino anual aos seringueiros 
recrutados pelo Governo brasileiro para trabalhar na Amazônia durante a 
Segunda Guerra Mundial, conhecidos como “soldados da borracha”. Propõe-se 
o acréscimo do § 2º ao art. 1º da mencionada Lei, para que o benefício inclua o 
abono natalino anual, no mesmo valor da pensão mensal, pago até o dia 20 de 
dezembro de cada ano. 
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Na justificação, o autor sustenta que os soldados da borracha, 
alistados entre 1943 e 1945 para extração de borracha na Amazônia, 
enfrentaram condições desumanas e foram abandonados ao fim da guerra. 
Salienta que, embora o legislador constituinte, nos arts. 53 e 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), tenha assegurado pensão 
tanto aos ex-combatentes quanto aos soldados da borracha, apenas aos 
primeiros foi concedido o abono natalino anual, configurando uma distinção 
sem justificativa constitucional ou legal.  

Argumenta ainda que a reclassificação da pensão dos seringueiros 
de benefício assistencial para benefício de legislação específica (BLE) afasta 
argumentos contrários ao pagamento da gratificação natalina. Por fim, o autor 
informa que o impacto orçamentário estimado é inferior a R$ 1,5 milhão por 
ano, com tendência decrescente. 

O PL nº 5.926, de 2023, foi autuado em 7 de dezembro de 2023 e 
distribuído à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo a essa última a decisão terminativa, nos termos 
do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Na data 
de 23 de junho de 2025, a matéria foi a nós distribuída para emissão de relatório, 
no âmbito da CAS. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 100 do RISF, compete à CAS opinar 
sobre proposições relativas à seguridade social, previdência social e assistência 
social. O PL nº 5.926, de 2023, que versa sobre a extensão de um benefício de 
natureza previdenciária/social (abono natalino anual) a uma categoria 
específica de trabalhadores que já recebem pensão especial, insere-se, por 
conseguinte, no âmbito de competência material desta Comissão para análise 
de mérito. 

A proposição detém constitucionalidade e juridicidade. A 
concessão do abono natalino anual aos soldados da borracha, benefício já 
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concedido aos ex-combatentes, na forma do art. 201, § 6º, da Carta Magna, a 
todos os aposentados e pensionistas, alinha-se aos princípios constitucionais da 
isonomia e da dignidade da pessoa humana, previstos nos arts. 5º, caput, e 1º, 
inciso III, da Constituição Federal. Dessa forma, a medida busca corrigir uma 
disparidade no tratamento de grupos que prestaram serviços de relevante 
interesse nacional durante a segunda guerra mundial, observando as 
competências legislativas da União. 

No mérito, consideramos pertinente e premente a concessão do 
abono natalino anual para os soldados da borracha.  

Tal medida é pertinente pois representa um ato de justiça. Na 
segunda guerra mundial, entre 1943 e 1945, cerca de 60 mil brasileiros – 
majoritariamente homens jovens do Nordeste – foram alistados e transportados 
para a Amazônia, para extrair látex da seringueira. Essa mobilização atendeu 
aos Acordos de Washington (1942) entre o Brasil e os Estados Unidos da 
América, suprindo borracha para os Aliados após o bloqueio de exportação de 
látex da Ásia pelos japoneses.  

Paralelamente, cerca de 20 mil soldados brasileiros, entre civis e 
militares, foram enviados às frentes de batalha na Itália, também mobilizados 
para atuar na Segunda Guerra Mundial. Ao regressarem, esses soldados 
passaram a ser chamados de ex-combatentes.  

Dos 20 mil ex-combatentes, 90% voltaram ao Brasil. Já os 
soldados da borracha, que enfrentaram condições precárias como malária, 
fome, isolamento na selva, metade nunca retornou à sua cidade de origem, pois 
muitos faleceram ou ficaram sem meios de voltar. Os sobreviventes se fixaram 
na Amazônia, contribuindo para o povoamento de regiões como o Acre, que 
teve aproximadamente 44% de crescimento populacional na década de 1940. 

Apenas em 1988, mais de 40 anos depois, a Constituição garantiu 
pensão especial vitalícia aos ex-combatentes e aos soldados da borracha. 
Contudo, aos ex-combatentes também foi concedido o abono natalino, 
benefício que, erroneamente, não foi estendido aos soldados da borracha.  
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Segundo dados extraídos do Boletim Estatístico da Previdência 
Social, entre 2013 e 2023, houve uma queda de aproximadamente 11.500 para 
6.500 beneficiários. Estima-se que a redução no quantitativo dos beneficiários 
seja de 5% ao ano. O beneficiário mais jovem possui 85 anos e não há novos 
ingressantes no benefício desde 2015. Cada ano que se passa sem a aprovação 
desta matéria, é um ano a menos de reconhecimento e de justiça com os nossos 
Soldados da Borracha. 

Logo, este Projeto de Lei representa um ato de justiça, equiparando 
os direitos dos soldados da borracha aos dos ex-combatentes e de todos os 
demais aposentados e pensionistas do país.  

Ressaltamos que a ausência de vedação constitucional ou legal 
expressa para a concessão da gratificação natalina aos seringueiros, aliada à sua 
reclassificação como benefício de legislação específica, fortalece a 
argumentação pela sua concessão. 

Por fim, temos um pequeno reparo a fazer, oferecendo como 
correção do texto da ementa do PL uma emenda meramente de redação, a fim 
de que seja excluída a desnecessária repetição do artigo “os”. 

III – VOTO 

Em face do exposto, nos termos do art. 133, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 5.926, de 2023, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº – CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do PL nº 5.926, de 2023, a seguinte redação: 

“Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 
1989, para prever o pagamento do abono natalino anual 
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aos seringueiros recrutados pelo Governo brasileiro para 
trabalhar na Amazônia durante a Segunda Guerra 
Mundial (soldados da borracha).” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 
 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 
1989, para prever o pagamento do abono natalino 
anual aos os seringueiros recrutados pelo Governo 
brasileiro para trabalhar na Amazônia durante a 
Segunda Guerra Mundial (soldados da borracha). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, passa 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 

§ 1º ........................ (renumeração do parágrafo único) 
§ 2º O benefício a que se refere este artigo inclui o pagamento do abono 

natalino anual, no mesmo valor da pensão mensal, pago até o dia 20 de 
dezembro de cada ano.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os soldados da borracha foram os brasileiros que, entre 1943 e 
1945, foram alistados, recrutados e transportados para a Amazônia pelo Estado 
Brasileiro, com o objetivo de extrair borracha para os Estados Unidos da 
América (Acordos de Washington) na II Guerra Mundial. O objetivo do 
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recrutamento foi suprir a grande demanda de borracha dos países aliados no 
período da guerra. Foi prometido aos soldados da borracha que, após a guerra, 
estes retornariam à terra de origem. Na prática, a maioria deles morreu de 
doenças como malária ou por influência de atrocidades da selva. Os 
sobreviventes ficaram na Amazônia por não terem dinheiro para pagar a viagem 
de volta ou por estarem endividados com os seringalistas (donos de seringais). 

Enquanto durou a guerra, a Campanha da Borracha Brasileira foi 
uma máquina eficiente e mortífera de vidas humanas, ceifando a vida de mais 
de trinta mil trabalhadores nos solos amazônicos, diversos incidentes que nunca 
foram registrados nos anais da História oficial. Quando a II Guerra Mundial 
teve seu fim, milhares de trabalhadores foram abandonados em plena selva 
amazônica, sem estradas, sem hospitais, sem qualquer órgão governamental 
que pudesse ampará-los e dar-lhes assistência. 

De outro lado, atuaram nas frentes de batalha na Itália cerca de 20 
mil soldados brasileiros, militares e civis convocados para compor o esforço da 
II Guerra Mundial. Ao terminarem as operações bélicas, esses soldados 
receberam a denominação de ex-combatentes. 

Estima-se que metade dos 60 mil seringueiros enviados à 
Amazônia pereceu de doenças como malária e outras decorrentes das péssimas 
condições de alimentação na selva e mesmo em razão de assassinatos 
cometidos pelos próprios donos dos seringais. Já entre os 20 mil soldados que 
foram enviados a Itália, as mortes foram de 454 combatentes. 

Em reconhecimento aos serviços prestados à Nação durante a 
Segunda Guerra Mundial, o constituinte, por meio dos arts. 53 e 54 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), assegurou o pagamento de 
pensão tanto para os ex-combatentes quanto aos soldados da borracha, que, 
atendendo ao apelo do Governo brasileiro, contribuíram para o esforço de 
guerra, trabalhando na produção da borracha na Região Amazônica. 

Embora a diferenciação que o constituinte instituiu em relação a 
esses dois benefícios tenha sido apenas quanto ao valor da pensão, assegurando 
aos ex-combatentes benefício igual à pensão especial correspondente à deixada 
por segundo-tenente das Forças Armadas e, para os soldados da borracha, 
pensão no valor de dois salários mínimos, apenas os ex-combatentes recebem 
o abono natalino anual. 
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Trata-se de uma distinção sem justificativa, pois a Constituição 
Federal não estabeleceu restrição para o pagamento desse abono anual nem aos 
ex-combatentes nem aos seringueiros que contribuíram para o esforço de 
guerra. Tanto a Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990, que regulamentou a pensão 
dos ex-combatentes, quanto a Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, que-
regulamenta a pensão dos soldados da borracha, são silentes quanto à 
gratificação natalina. Os ex-combatentes, porém, recebem essa décima-terceira 
parcela. Por se tratar de legislações semelhantes, deveria haver uma mesma 
interpretação em relação ao direito do recebimento da gratificação. 

Outra demonstração de que os benefícios são semelhantes, 
diferindo apenas no valor, é que a Constituição assegura em ambos os casos a 
possibilidade de deixar a pensão aos dependentes. Como a norma 
constitucional e a legislação infraconstitucional silenciam acerca do pagamento 
do abono anual, aproveitou-se, com o intuito de propiciar uma pequena 
economia para os cofres públicos, ainda que injusta, para excluir o direito ao 
abono anual aos soldados da borracha, instituindo-o apenas para os ex-
combatentes. 

Em atenção ao art. 113 do ADCT e às normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, registramos que o impacto orçamentário estimado da 
aprovação da proposição do abono natalino para os soldados da borracha será 
hoje de menos de R$ 1,5 milhão por ano, conforme a pág. 43 do Boletim 
Estatístico da Previdência Social de 2023.1 Tal valor é inexpressivo para o 
orçamento público federal e, ademais, tal despesa decresce a cada ano a uma 
taxa de cerca de 5% (cinco por cento), de acordo com tendência observada de 
2015 a 2020, pois não há o ingresso de novos beneficiários soldados da 
borracha, apenas a transferência dessa pensão para os dependentes, em face do 
falecimento dos soldados, que já contam todos com idade avançada, sendo a 
idade estimada do mais jovem de 85 anos. 

Finalmente, é importante ressaltar a informação do mencionado 
Boletim Estatístico da Previdência Social, nas notas de rodapé das págs. 8 e 10, 
de que houve a reclassificação da pensão mensal dos seringueiros e de seus 
dependentes de benefício assistencial para BLE (benefício de legislação 
específica). Assim, não mais subsistem eventuais argumentos de que se tratava 
de benefício assistencial, os quais não dariam direito ao pagamento da décima-

 
1 Cf. Boletim Estatístico da Previdência Social de 2023 (pág. 43). O valor foi alcançado dividindo-se a despesa 
anual atual com o benefício (R$ 4.589.603 aos ex-seringueiros + R$ 13.099.008 aos dependentes = R$ 
17.688.611) pelo fator 12, uma vez que será acrescido apenas mais um mês ao que é pago hoje, a título de 
abono natalino (R$ 17.688.611 / 12 = R$ 1.474.050,92). 
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terceira parcela. E, de qualquer forma, tal entendimento não vedada a previsão 
expressa em lei de que houvesse tal pagamento; apenas dizia que não era 
obrigatório haver tal previsão legal. 

Ante o exposto, conclamamos os nobres Pares à aprovação deste 
importante projeto de lei, que visa beneficiar trabalhadores convocados pelo 
Governo para se embrenhar na Selva Amazônica, sem qualquer ação no sentido 
de reintegrá-los à sociedade ao término da guerra, tendo prestado importante 
serviço ao País, deixando de lado suas famílias e colocando em risco suas vidas. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 418, de 2024 (Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
nº 393, de 2015, de autoria do Senador Reguffe, 
identificado na Casa revisora como Projeto de Lei nº 
10.106, de 2018), que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para 
dispor sobre a obrigatoriedade de publicação na 
internet de informações aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 418, de 2024 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado nº 393, de 2015, de autoria do Senador Reguffe, 
identificado na Casa revisora como PL nº 10.106, de 2018), que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre 
a obrigatoriedade de publicação na internet de informações aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

O texto final do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 393, de 2015, 
foi aprovado pelo Senado Federal em 2018. Seu art. 1º acrescenta um art. 15-A 
à Lei Orgânica da Saúde, para tornar obrigatório que a União, os entes 
federativos e as instituições privadas contratadas pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) divulguem, em suas respectivas páginas oficiais na internet, as listas de 
pacientes que serão submetidos a cirurgias eletivas, organizada conforme a 
especialidade médica correspondente. As listas de que trata o caput devem 
informar o número de Cartão Nacional de Saúde (CNS) do paciente, a data de 
agendamento e a posição ocupada. As informações devem ainda ser atualizadas 
semanalmente e poderão ser modificadas com base em critério médico 
devidamente fundamentado. 
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O art. 2º altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), para estabelecer que configura ato de 
improbidade administrativa deixar de publicar ou de atualizar semanalmente na 
internet as listas de pacientes de que trata o art. 1º do referido PLS. 

A cláusula de vigência, art. 3º do PLS, determina a lei decorrente 
de sua aprovação entrará em vigor da data de sua publicação. 

A proposição foi examinada pela Câmara dos Deputados, tendo 
sido aprovada na forma de um substitutivo, cuja redação corresponde ao projeto 
que passaremos agora a analisar.  

O art. 1º da nova versão reproduz integralmente o conteúdo da 
ementa do substitutivo. O art. 2º introduz na Lei Orgânica da Saúde o art. 15-A, 
estabelecendo que os entes responsáveis pela gestão do SUS, em todas as 
esferas de governo, deverão disponibilizar aos profissionais e aos pacientes, por 
meio de seus portais institucionais na internet, as listagens de pacientes que 
aguardam a realização de qualquer tipo de procedimento (inciso I do caput), 
bem como os resultados de exames complementares (inciso II do caput), 
assegurando-se ao paciente o direito de obter tais informações em formato 
impresso, caso assim o deseje.  

O art. 15-A tem ainda sete parágrafos, que especificam, de forma 
individualizada, os aspectos operacionais a serem cumpridos, a saber:  

- tratamento dos dados dos pacientes nos termos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais); 

- fornecimento ao paciente de protocolo imediatamente após 
a marcação do procedimento, contendo data, local, resumo 
do caso clínico e orientações de preparo;  

- justificativa das eventuais desmarcações acompanhadas do 
reagendamento;  

- inclusão, nas listas de espera, da especialidade médica (no 
caso de cirurgias) ou da modalidade do procedimento, 
número do Cartão Nacional de Saúde, data do agendamento, 
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posição do paciente na fila, bem como dados relativos ao 
estabelecimento; 

- atualização quinzenal das listas; e 

- divulgação mensal, pelos gestores do SUS, do quantitativo 
de pacientes em espera por especialidade;  

- e repasse, pelos serviços de saúde, das informações 
necessárias aos órgãos gestores, para a elaboração das listas. 

O art. 3º altera o artigo 19-Q da Lei Orgânica da Saúde, 
determinando que os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas (PCDT) 
utilizados por unidades de saúde vinculadas ao SUS deverão ser 
disponibilizados em suas respectivas plataformas digitais. Caso haja 
divergência em relação às orientações publicadas pela Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), esta deverá ser devidamente 
justificada com fundamentação técnica. 

O art. 4º, por sua vez, estabelece o prazo máximo de 24 meses, 
contados a partir da eventual publicação da lei, para que seja implementado um 
portal eletrônico destinado à divulgação dos resultados de exames, conforme 
disposto no inciso II do artigo 15-A, que se propõe acrescentar à Lei Orgânica 
da Saúde. 

Por fim, a cláusula de vigência – artigo 5º – determina que a lei 
que decorrer o PL, uma vez aprovada, deverá entrar em vigor noventa dias após 
sua publicação. 

Concluída a análise no âmbito desta Comissão, a matéria será 
remetida à apreciação do Plenário. 

II – ANÁLISE 

Segundo o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre a proposição legislativa sob 
análise. 
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Cumpre lembrar que, segundo o art. 65 da Constituição Federal, o 
projeto de lei aprovado por uma Casa Legislativa será revisto pela outra e, 
sendo emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Assim, conforme está consignado nos arts. 285 e 287 do Risf, a 
emenda da Câmara dos Deputados a projeto do Senado não é suscetível de 
modificação por meio de subemenda, e o substitutivo daquela Casa a projeto 
do Senado é considerado uma série de emendas. Logo, nesta fase de tramitação 
do PL nº 418, de 2024, cabe aos Senadores aceitar ou rejeitar o substitutivo, na 
íntegra ou em parte, não sendo permitido promover modificações nos 
dispositivos já aprovados. 

Passemos à análise do mérito. 

O texto do substitutivo amplia o escopo original do PLS aprovado 
em 2018 pelo Senado Federal, ao instituir a publicação de listas de espera não 
apenas relativas a cirurgias eletivas, mas também a quaisquer outros 
procedimentos realizados no SUS, bem como a elaboração de portal eletrônico 
contendo os resultados de exames executados no âmbito do Sistema. Com o 
objetivo de assegurar a proteção à privacidade dos usuários do SUS, explicita-
se a necessidade de observância à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

Em relação ao projeto aprovado no Senado, o substitutivo 
apresenta maior detalhamento acerca das informações que deverão constar nas 
listas a serem divulgadas na internet, que deverão ser atualizadas 
quinzenalmente. Também determina que os gestores divulgarão, mensalmente, 
em sítios oficiais na internet, o quantitativo de pacientes à espera de 
procedimentos, possivelmente como forma de ampliar o controle social do 
SUS, bem como de auxiliar sua gestão. O texto do substitutivo ainda 
regulamenta outras questões de natureza administrativa que devem permear a 
gestão do SUS em todas as suas esferas, como aspectos relativos ao protocolo 
elaborado no ato da marcação de procedimento e condutas gerenciais a serem 
adotadas em caso de desmarcação. 

No que tange ao art. 3º, o substitutivo pretende regulamentar a 
forma de publicidade dos PCDT do SUS quando algum serviço de saúde os 
emprega de modo diverso daquele publicado na internet pela Conitec. Por fim, 
art. 4º do projeto estabelece prazo de 24 meses para a criação de portal na 
internet contendo os resultados de exames realizados no SUS. 
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Ante tais inovações, pode-se concluir que, ao incluir todos os tipos 
de procedimentos, prever a criação de um portal para acesso aos resultados de 
exames, estabelecer a divulgação periódica de dados e disciplinar a publicidade 
dos PCDT utilizados em desconformidade com aqueles aprovados pela 
Conitec, o substitutivo contribui de forma decisiva para o fortalecimento da 
gestão pública e para a ampliação do controle social no sistema de saúde 
brasileiro. Fica evidente que o texto aprovado pela Câmara dos Deputados 
representa um avanço significativo ao ampliar a transparência, detalhar as 
informações a serem publicadas e aprimorar os mecanismos de gestão no SUS. 

Ressalte-se, nesse contexto, a relevante contribuição da Deputada 
Adriana Ventura, que não apenas relatou a matéria nas Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania da 
Câmara dos Deputados, como também foi responsável pela elaboração do texto 
do substitutivo, incorporando avanços relevantes para a promoção da 
transparência e da garantia de informações aos usuários do SUS. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao PLS nº 393, de 2015, por constituir um 
aperfeiçoamento substancial da proposta originalmente aprovada pelo Senado.  

Por fim, considerando que o texto estabelece obrigações dirigidas 
aos órgãos gestores do SUS em todas as esferas de governo, recomenda-se 
adequação redacional para explicitar que o artigo 15-A será acrescido à Seção 
I do Capítulo IV do Título II da Lei nº 8.080, de 1990. Tal medida se justifica 
em razão de o dispositivo localizar-se entre a referida Seção I, que trata das 
atribuições comuns, e a Seção II, que dispõe sobre as competências específicas 
de cada ente federativo. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 393, de 2015, com a consequente aprovação do 
Projeto de Lei nº 418, de 2024, com adequação redacional para explicitar que 
o art. 15-A será acrescido à Seção I do Capítulo IV do Título II da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 12/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos

Deputados ao Projeto de Lei  nº 10.106,  de 2018, do Senado Federal  (PLS nº

393/2015), que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica

da  Saúde),  para  dispor  sobre  a  obrigatoriedade  de  publicação  na  internet  de

informações aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Sistema Único de Saúde (SUS).
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 
Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
10.106-C de 2018 do Senado Federal 
(PLS nº 393/2015 na Casa de 
origem), que “Altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a obrigatoriedade 
de publicação na internet de listas 
de pacientes que serão submetidos a 
procedimentos cirúrgicos eletivos 
no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), e a Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa), para caracterizar 
o descumprimento dessa disposição 
como ato de improbidade 
administrativa”. 

 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
 
 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para dispor sobre a 
obrigatoriedade de publicação na 
internet de informações aos 
usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre 
a obrigatoriedade de publicação na internet de informações 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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Art. 2º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
(Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 15-A: 

“Art. 15-A. Os órgãos gestores do SUS em 
todas as esferas de governo publicarão em seus 
sítios oficiais na internet: 

I – listas de todos os pacientes que 
serão submetidos a procedimentos de qualquer 
espécie nos estabelecimentos sob sua gestão e 
conveniados, acessíveis aos gestores, aos 
profissionais de saúde e aos pacientes listados ou 
seus responsáveis legais; 

II – resultados dos exames 
complementares realizados, acessíveis aos 
profissionais de saúde assistentes e aos pacientes 
ou seus responsáveis legais, mediante uso de senha 
pessoal, sem prejuízo do recebimento do resultado 
em meio físico, sempre que solicitado. 

§ 1º Serão tomados os necessários 
cuidados para resguardar a privacidade dos dados 
dos pacientes, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e das demais normas pertinentes. 

§ 2º Todos os pacientes receberão, no 
ato da marcação do procedimento, protocolo de 
encaminhamento que informará, pelo menos: 

I – a data da solicitação do 
procedimento; 
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II – a data e o local da realização do 
procedimento; 

III – a descrição clínica resumida do 
caso; 

IV – as informações a respeito do preparo 
e as orientações necessárias à realização do 
procedimento. 

§ 3º A eventual desmarcação de 
procedimento deverá ser justificada e 
tempestivamente comunicada ao paciente, com a nova 
data para a realização do procedimento. 

§ 4º Os estabelecimentos de saúde 
repassarão aos órgãos gestores, em tempo hábil e 
com a necessária frequência, as informações a 
serem incluídas nas listas. 

§ 5º As listas a que se refere o inciso 
I do caput deste artigo discriminarão a 
especialidade médica, no caso de cirurgias, e a 
modalidade dos procedimentos e deverão conter as 
seguintes informações: 

I – o estabelecimento onde será 
realizado o procedimento ou cirurgia; 

II - o número do Cartão Nacional de Saúde 
do paciente, preferencialmente, ou de outro 
documento oficial de identificação; 

III - a data do agendamento do 
procedimento ou cirurgia; 

IV - a posição ocupada pelo paciente na 
lista. 
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§ 6º As listas serão atualizadas 
quinzenalmente e somente poderão ser alteradas com 
base em critério médico devidamente fundamentado 
e registrado, e os pacientes que forem afetados 
com a alteração deverão ser tempestivamente 
comunicados. 

§ 7º Os gestores divulgarão mensalmente 
em seus sítios oficiais na internet o quantitativo 
das filas de pacientes à espera de procedimentos, 
por especialidade, e, quando possível, 
desagregadas por estabelecimento de saúde, além do 
tempo médio de espera para cada uma delas.” 
Art. 3º O art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 19-Q. ........................... 
................................................. 

§ 4º Os protocolos clínicos e as 
diretrizes terapêuticas adotados em 
estabelecimentos de saúde que prestam serviços ao 
SUS serão divulgados em seu sítio eletrônico, na 
forma do regulamento, e as eventuais diferenças em 
relação à padronização nacional deverão ter 
explicação fundamentada.”(NR) 
Art. 4º A medida de que trata o inciso II do caput 

do art. 15-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), deverá ser implementada no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses após a publicação desta Lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 
(noventa) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 93/2025 - CAS, com o objetivo

de instruir o PL 4413/2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de

1973, para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no

Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem”

sejam incluídos os seguintes convidados:

•    o Senhor Tonny Costa, Presidente da ANATEN (Associação Nacional

dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem);

•    o Senhor Jefferson Caproni, Presidente do SinSaúdeSP (Sindicato da

Saúde de São Paulo);

•    o Senhor Sergio Cleto, Presidente do COREN-SP (representando todos

os Conselhos Regionais de Enfermagem).

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2025.

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jayme Campos

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8529570293
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 81/2025 - CAS sejam incluídos os seguintes convidados:

•    a Doutora Ludhmila Hajjar, Médica cardiologista, Pesquisadora e

Diretora da Cardio-Oncologia do InCor-HC-FMUSP, Diretora de Ciência, Inovação e

Tecnologia da Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC);

•    o Doutor Fernando Maluf, Médico oncologista, Pesquisador e

Fundador do Instituto “Vencer o Câncer”;

•    o Doutor Gustavo Cardoso Guimarães, Coordenador dos

Departamentos Cirúrgicos Oncológicos e Medicina Genômica da Beneficência

Portuguesa de São Paulo;

•    a Doutora Dayana Mendes Ribeiro, Coordenadora Médica da Unidade

de Pesquisa Clínica do Hospital de Amor de Barretos;

•    o Doutor Eduardo Jorge Valadares Oliveira, Secretário Adjunto da

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial

da Saúde;

•    o Doutor José Barreto Campello Carvalheira, Diretor do

Departamento de Atenção ao Câncer (DECAN) na Secretaria de Atenção

Especializada à Saúde (SAES) do Ministério da Saúde;

•    a Doutora Angélica Nogueira, Presidente da Sociedade Brasileira de

Oncologia Clínica (SBOC).

S
F

/
2

5
7

7
3

.
8

7
9

4
6

-
4

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7913137790
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JUSTIFICAÇÃO

Inclusão das doutoras Ludhmila Hajjar, Dayana Mendes Ribeiro e

Angélica Nogueira e dos doutores Fernando Maluf, Gustavo Cardoso Guimarães,

Eduardo Jorge Valadares Oliveira e José Barreto Campello Carvalheira entre os

convidados da Audiência Pública fruto da aprovação do REQ 81/2025 CAS.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Dra. Eudócia
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7913137790
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